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(65) 3025-4756 Sinart Terminal Rodoviário de Cuiabá 
SPE Ltda 
Av. Miguel Sutil, s/nº, Alvorada, CEP 78.048-
000, Cuiabá - MT   

www.rodoviariadecuiaba.com.br 

 

Cuiabá (MT), 13 de maio de 2025 

 

 

 

SPE-CBA nº91/2025 

 

 

Ilmo. Sr. Luis Alberto Nespolo 

Presidente Regulador 

Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Mato Grosso - 

AGER/MT 

End.: Avenida Carmindo de Campos, n° 329, Shangri-lá, CEP.: 78.070-100 - Cuiabá-

MT 

 

Ref.:  Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do 

Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá. 

 

 Prezado Presidente, 

 

A SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA., 

Concessionária do Terminal Rodoviário Engenheiro Cássio Veiga de Sá em 

Cuiabá/MT, vem, por seu representante abaixo assinado, informar e requerer o 

que segue: 

Considerando as disposições constantes na Clausula 12 do 

Contrato de Concessão nº012/2021/00/00 – SINFRA, esta Concessionária apresenta, 

para apreciação deste ENTE REGULADOR, os cálculos dos valores reajustados das 

TARIFAS DE EMBARQUE e TARIFAS DE UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS, 

atualizados monetariamente em conformidade com a metodologia especificada 

no Contrato de Concessão, e conforme quadro abaixo e memória de cálculo no 

Anexo I: 
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(65) 3025-4756 Sinart Terminal Rodoviário de Cuiabá 
SPE Ltda 
Av. Miguel Sutil, s/nº, Alvorada, CEP 78.048-
000, Cuiabá - MT   

www.rodoviariadecuiaba.com.br 

TARIFAS DE EMBARQUE   

1. Faixas Tarifárias  
2 - To: Tarifa 

Básica  
3- IGP-DIi/ IGPDIo 

4 - Ti: Tarifa 
Básica 

Reajustada  
ATÉ 150 km R$ 2,47 1,252980 R$ 3,09  

ACIMA DE 150 km  R$ 7,81 1,252980 R$ 9,79  

    
 

TARIFAS DE UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS     
 

1. Faixas Tarifárias  
2 - To: Tarifa 

Básica  
3- IGP-DIi/ IGPDIo 

4 - Tarifa Valor 
Corrigido 

 

 
EMBARQUES R$ 9,24 1,252980 R$ 11,58  

DESEMBARQUES  R$ 9,24 1,252980 R$ 11,58  

 

Nesse sentido, esta Concessionária, ainda conforme estabelecido 

no Contrato de Concessão, requer deste respeitável ENTE REGULADOR: (i) a 

análise dos cálculos da atualização monetária das TARIFAS DE EMBARQUE e 

TARIFAS DE UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS bem como, após conferência de sua 

consistência, (ii) que promova a publicação das tarifas reajustadas, cujo reajuste é 

previsto para o dia 25/05/2025, e que passarão a vigorar no Terminal Rodoviário 

Engenheiro Cássio Veiga de Sá a partir da publicação conforme valor corrigido. 

 

Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente a 

atenção dispensada por V. Sa. e, colocamo-nos a inteira disposição para esclarecer 

quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos que se façam necessários, 

 

Cordialmente, 

 

SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA 

CNPJ nº 41.863.709/0001-06 

Neste ato representada por seu Gerente Geral Selmo M. de Oliveira 

Telefone: (65) 99676-4154  

e-mail: selmo.oliveira@sinart.com.br 
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(65) 3025-4756 Sinart Terminal Rodoviário de Cuiabá 
SPE Ltda 
Av. Miguel Sutil, s/nº, Alvorada, CEP 78.048-
000, Cuiabá - MT   

www.rodoviariadecuiaba.com.br 

 

ANEXO I 

SPE-CBA nº91/2025 

 

Ref.: Memória de Cálculo 

 

Entrega dos envelopes       01/02/2021 

Mês anterior       jan/21 

Assinatura do contrato:       25/05/2021 

     

IGP-DI Data Base 
Número Índice 

Acumulado 

  

𝑰𝑮𝑷 − 𝑫𝑰𝒊 abr/25 1.192,08   

𝑰𝑮𝑷 − 𝑫𝑰o jan/21 951,40   

𝑰𝑮𝑷 − 𝑫𝑰𝒊/ 𝑰𝑮𝑷 − 𝑫𝑰o   1,252980   

 

 

Data 

IGP-DI - geral - 

índice (ago. 1994 = 

100) 

2021.01 951,395 

2021.02 977,133 

2021.03 998,344 

2021.04 1.020,50 

2021.05 1.055,17 

2021.06 1.056,34 

2021.07 1.071,62 

2021.08 1.070,15 

2021.09 1.064,31 

2021.10 1.081,30 

2021.11 1.075,02 

2021.12 1.088,49 

2022.01 1.110,40 

2022.02 1.127,08 

2022.03 1.153,78 

2022.04 1.158,55 

2022.05 1.166,54 

2022.06 1.173,83 

2022.07 1.169,43 

2022.08 1.162,96 
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(65) 3025-4756 Sinart Terminal Rodoviário de Cuiabá 
SPE Ltda 
Av. Miguel Sutil, s/nº, Alvorada, CEP 78.048-
000, Cuiabá - MT   

www.rodoviariadecuiaba.com.br 

2022.09 1.148,81 

2022.10 1.141,73 

2022.11 1.139,73 

2022.12 1.143,23 

2023.01 1.143,86 

2023.02 1.144,27 

2023.03 1.140,36 

2023.04 1.128,81 

2023.05 1.102,51 

2023.06 1.086,47 

2023.07 1.082,11 

2023.08 1.082,59 

2023.09 1.087,42 

2023.10 1.092,97 

2023.11 1.098,48 

2023.12 1.105,54 

2024.01 1.102,57 

2024.02 1.098,10 

2024.03 1.094,76 

2024.04 1.102,66 

2024.05 1.112,26 

2024.06 1.117,79 

2024.07 1.127,10 

2024.08 1.128,41 

2024.09 1.139,98 

2024.10 1.157,52 

2024.11 1.171,21 

2024.12 1.181,41 

2025.01 1.182,69 

2025.02 1.194,52 

2025.03 1.188,65 

2025.04 1.192,08 

 

http://www.ipeadata.gov.br/ExibeSerie.aspx?serid=33593&module=M 
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Protocolo AGER <protocolo@ager.mt.gov.br>

SPE-CBA nº91/2025 Ref.: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de
Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá,
município de Cuiabá.
1 mensagem

Selmo Oliveira <selmo.oliveira@sinart.com.br> 13 de maio de 2025 às 11:03
Para: Presidencia Presidencia <presidencia@ager.mt.gov.br>, Protocolo AGER <protocolo@ager.mt.gov.br>
Cc: Tr Cuiaba <tr.cuiaba@sinart.com.br>

SPE-CBA nº91/2025
 
 
Ilmo. Sr. Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador
Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Mato Grosso - AGER/MT
End.: Avenida Carmindo de Campos, n° 329, Shangri-lá, CEP.: 78.070-100 - Cuiabá-MT
 

Ref.:  Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário
Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.
 

Prezado Presidente,

 
A SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA., Concessionária do Terminal
Rodoviário Engenheiro Cássio Veiga de Sá em Cuiabá/MT, vem, por seu representante abaixo
assinado, informar e requerer o que segue:

Considerando as disposições constantes na Clausula 12 do Contrato de Concessão nº012/2021/00/00 –
SINFRA, esta Concessionária apresenta, para apreciação deste ENTE REGULADOR, os cálculos dos valores
reajustados das TARIFAS DE EMBARQUE e TARIFAS DE UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS, atualizados
monetariamente em conformidade com a metodologia especificada no Contrato de Concessão, e
conforme quadro abaixo e memória de cálculo no Anexo I:

TARIFAS DE EMBARQUE  

1. Faixas Tarifárias 2 - To: Tarifa
Básica

3- IGP-DIi/
IGPDIo

4 - Ti: Tarifa
Básica

Reajustada

 

ATÉ 150 km R$ 2,47 1,252980 R$ 3,09
ACIMA DE 150 km R$ 7,81 1,252980 R$ 9,79

TARIFAS DE UTILIZAÇÃO DE
PLATAFORMAS  

1. Faixas Tarifárias 2 - To: Tarifa
Básica

3- IGP-DIi/
IGPDIo

4 - Tarifa Valor
Corrigido

EMBARQUES R$ 9,24 1,252980 R$ 11,58
DESEMBARQUES R$ 9,24 1,252980 R$ 11,58

 

13/05/25, 13:33 E-mail de MTI - Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - SPE-CBA nº91/2025 Ref.: Reajuste das Tarifas de Em…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7a3aba8cc4&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1832018087051827619&simpl=msg-f:1832018087051… 1/2
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Nesse sentido, esta Concessionária, ainda conforme estabelecido no Contrato de Concessão, requer
deste respeitável ENTE REGULADOR: (i) a análise dos cálculos da atualização monetária das TARIFAS DE
EMBARQUE e TARIFAS DE UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS bem como, após conferência de sua
consistência, (ii) que promova a publicação das tarifas reajustadas, cujo reajuste é previsto para o dia
25/05/2025, e que passarão a vigorar no Terminal Rodoviário Engenheiro Cássio Veiga de Sá a partir da
publicação conforme valor corrigido.
 
Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente a atenção dispensada por V. Sa. e,
colocamo-nos a inteira disposição para esclarecer quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos que se façam
necessários,
 
Cordialmente,

  
     Selmo M. de Oliveira   
       

(82) 99676-4154

(65) 99676-4154

selmo.oliveira@sinart.com.br

www.sinart.com.br

SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda.
Av. Miguel Sutil, s/nº, Alvorada, CEP 78.048-000, Cuiabá - MT

SPE_CUIABA_Oficio_91_2025_AGERMT_Ref_Reajuste_das_Tarifas_de_Embarque_e_Tarifas_
de_Utilizacao_de_Plataformas_do_Terminal_Rodoviario_Eng._Cassio_Veiga_de_Sa_muni_assinado.pdf
405K

13/05/25, 13:33 E-mail de MTI - Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - SPE-CBA nº91/2025 Ref.: Reajuste das Tarifas de Em…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7a3aba8cc4&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1832018087051827619&simpl=msg-f:1832018087051… 2/2
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DESPACHO Nº 06192/2025/GPRAGER/AGER

Cuiabá/MT, 13 de maio de 2025

Ao (À) SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS
ECONOMICOS

Assunto: Encaminhamento.

 

A Superintendente

Janice Alves

 

Prezada,

 

Por ordem do Presidente, encaminho os autos para conhecimento e tratativas
que o caso requer.

 

Atenciosamente,

GABRIELA ALVES DE SOUZA
Terceirizado(a)

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 996
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NOTA TÉCNICA Nº 00097/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 14 de maio de 2025

Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de
Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

 

Trata do pedido de Reajuste das tarifas de embarque e tarifas de utilização das
plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá.

 

DO RELATÓRIO

Em 13 de maio de 2025, a concessionária Sinart apresentou o Ofício SPE-
CBA nº 091/2025, solicitando o reajuste das tarifas de embarque e de utilização das
plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, acompanhado de memorial
de cálculo.

No mesmo dia, a Presidência Reguladora, por meio do Despacho nº
06192/2025/GPRAGER/AGER, encaminhou o pleito à Superintendência Reguladora de
Estudos Econômicos para análise e validação.

É o relato do essencial, passamos a análise

 

DOS DISPOSITIVOS LEGAIS

O Anexo IX do Edital e Contrato, denominado Estrutura Tarifária, traz a
seguinte determinação:

"3.1 Reajustes Periódicos

Visando manter o valor aquisitivo das tarifas, os valores de TARIFA serão reajustados de
acordo com a fórmula abaixo, com periodicidade anual, sem prejuízo da possibilidade de
redução desse prazo, nos termos do inciso III do §3° e §5° do artigo 28, conjugados com
o§1° do artigo 70 da Lei n° 9.069 de 29 de junho de 1.995, ou de ampliação do mesmo
prazo, por força de instituto legal superveniente, considerando-se a data-base da tarifa
indicada no Edital item 16.8 para efeito de aplicação do presente critério.

A data do primeiro reajuste contratual dar-se-á decorridos 12 (doze) meses contados da

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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data de assinatura do contrato."

O Edital de Concorrência Pública 003/2020 traz no item 16.8:

"16.8 A data base da PROPOSTA DE PREÇO será a DATA DE ENTREGA DOS
ENVELOPES para a CONCORRÊNCIA;"

 

DO CÁLCULO

O reajuste segue a fórmula prevista na Cláusula 12 do Contrato de Concessão:

"12.3 Os cálculos dos valores reajustados das TARIFAS DE EMBARQUE e TARIFAS DE
UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS serão elaborados pela CONCESSIONÁRIA, em
conformidade com a metodologia aqui especificada e apresentado à apreciação do ENTE
REGULADOR.

“12.4 O ENTE REGULADOR realizará os cálculos de atualização monetária das
TARIFASDE EMBARQUE e TARIFAS DE UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS, conferindo
sua consistência.&rdquor;

Conforme pode ser verificado nos autos do processo, a concessionária
apresentou os cálculos de reajuste das supracitadas tarifas para análise e conferencia por
parte do ente regulador.

A formula de reajuste é dada no Contrato de Concessão, em sua cláusula 12º,
que diz:

"12.1 Sem prejuízo do disposto no ANEXO IX - ESTRUTURA TARIFÁRIA e visando
manter o valor aquisitivo das tarifas, os valores das TARIFAS DE EMBARQUE e
TARIFAS DE UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS serão reajustados de acordo com a
fórmula abaixo:

Ti= (IGP-TIi/IGP-DI0 ) x T0

Onde:

Ti = tarifa básica reajustada;

T0 = tarifa básica referente à data-base indicada no Edital;

IGP-TIi = é o número índice acumulado do Índice Geral de Preços – Disponibilidade

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Interna (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), referente ao mês
anterior da vigência da tarifa reajustada ti;

IGP-DI0= é o número índice acumulado do Índice Geral De Preços – Disponibilidade
Interna (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), referente ao mês
anterior da data-base indicada no Edital para a tarifa básica T0."

A data base T0 indicada no Edital se encontra na cláusula 16.8 do referido
documento e é a data de entrega dos envelopes para o andamento da Concorrência Pública
03/2020.

A data de entrega foi em fevereiro de 2021, sendo assim, em obediência ao que
estipula o contrato, o índice utilizado para cálculo do reajuste será o de janeiro de 2021,
mês anterior à data base indicada no Edital.

Calculando então o índice de reajuste, considerando T0 = janeiro de 2021,
teremos:

 

Data IGP-DI Indice de reajuste
jan/21 951,395

1,25298
abr/25 1.192,08

 

Aplicado o índice de reajuste sobre a tarifa básica revisada, conforme consta
no Processo AGER-PRO-2023/03758, tem-se os seguintes valores reajustados:

 

 

 

Tarifas
Tarifas Revisadas no
processo AGER-
PRO-2023/03758

Indice de
reajuste Tarifas reajustadas

Tarifa de uso da plataformaR$ 9,24

1,25298

R$ 11,58
Tarifa de embarque até
150km

R$ 2,47 R$ 3,09

Tarifa de embarque acima
de 150km

R$ 7,81 R$ 9,79
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Conforme demonstrado, os cálculos apresentados pela concessionária Sinart
(fls. 3-6) foram validados e estão conformes à metodologia contratual. Os índices do IGP-
DI de janeiro de 2021 a abril de 2025 estão anexados para transparência.

Observa-se que as tarifas reajustadas, conforme o quadro acima, representam
um aumento de aproximadamente 10,12% sobre o valor das tarifas vigentes.

 

DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, recomendamos pelo deferimento do reajuste tarifário conforme a
tabela de cálculo apresentada.

 

É o parecer, smj
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Atenciosamente,

AMANDA MARIA VIEIRA RAMALHO
ANALISTA REGULADOR LC 467

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS
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Classif. documental 157.11

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE

MATO GROSSO

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo Administrativo: AGER-PRO-2025/01165: 1º Volume

RESPONSÁVEL: AMANDA MARIA VIEIRA RAMALHO

MOTIVO: Erro material.

Certifico que, nesta data, desentranhei as folhas 15 a 16 do 1º Volume do 
Processo Administrativo em epígrafe.

Cuiabá, 14 de maio de 2025.

AMANDA MARIA VIEIRA RAMALHO
DGA-3 SERVIDOR 
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Data IGP-DI Data IGP-DI 

2021.01 951,395 2023.03 1.140,36

2021.02 977,133 2023.04 1.128,81

2021.03 998,344 2023.05 1.102,51

2021.04 1.020,50 2023.06 1.086,47

2021.05 1.055,17 2023.07 1.082,11

2021.06 1.056,34 2023.08 1.082,59

2021.07 1.071,62 2023.09 1.087,42

2021.08 1.070,15 2023.10 1.092,97

2021.09 1.064,31 2023.11 1.098,48

2021.10 1.081,30 2023.12 1.105,54

2021.11 1.075,02 2024.01 1.102,57

2021.12 1.088,49 2024.02 1.098,10

2022.01 1.110,40 2024.03 1.094,76

2022.02 1.127,08 2024.04 1.102,66

2022.03 1.153,78 2024.05 1.112,26

2022.04 1.158,55 2024.06 1.117,79

2022.05 1.166,54 2024.07 1.127,10

2022.06 1.173,83 2024.08 1.128,41

2022.07 1.169,43 2024.09 1.139,98

2022.08 1.162,96 2024.10 1.157,52

2022.09 1.148,81 2024.11 1.171,21

2022.10 1.141,73 2024.12 1.181,41

2022.11 1.139,73 2025.01 1.182,69

2022.12 1.143,23 2025.02 1.194,52

2023.01 1.143,86 2025.03 1.188,65

2023.02 1.144,27 2025.04 1.192,08

Fonte: http://ipeadata.gov.br/Default.aspx
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DESPACHO Nº 06281/2025/SREE/AGER

Cuiabá/MT, 15 de maio de 2025

Ao (À) Luis Alberto Nespolo

Prezado Senhor Presidente,

 

O pedido de reajuste tarifário da Concessionária SINART TERMINAL RODOVIARIO
DE CUIABA SPE LTDA. aportou nesta Superintendência Reguladora aos 14/05/25 por
despacho do Gabinete da Presidência, antes dos trâmites de praxe, dentre eles, o sorteio da
relatoria.

Diante disso, o processo foi instruído com cálculo de reajuste tarifário, vide NOTA
TÉCNICA Nº 00097/2025/SREE/AGER, elaborada pela Analista Reguladora Amanda
Ramalho, encaminhamos os autos para demais providências.

 

Atenciosamente,

JANICE ALVES
SUPERINTENDENTE

SUPERINTENDENCIA REGULADORA DE ESTUDOS ECONOMICOS
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ATA DE REUNIÃO Nº 00060/2025/GD/AGER

Pauta da Reunião: ATA DA SÉTIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DELIBERATIVA DA DEC DO ANO DE 2025

Ao vigésimo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, com início às
11h00min, conforme alinhamento da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT e
convocação, reuniram-se de maneira híbrida, para a realização da Sétima Reunião
Extraordinária Deliberativa da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT do ano de
2025, sendo presencial na sede da AGER/MT, situada na Avenida Carmindo de Campos,
nº 329, Shangri-lá, Cuiabá-MT, e a distância/online via ferramenta Google Meet. Presentes
em sala, registra a presença da Senhora Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete e a
Dra. Luara Santana Henry Martinelli, representando o Advogado Geral Regulador, à
distância registra a presença dos Senhores, Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador,
Jossy Soares, Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento e José Ricardo Elias, Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de Energia
e Ferrovia, abaixo assinados. Como participantes registra à distância da Assessoria de
comunicação.

Foi deliberado o seguinte item de Pauta:

1. AGER-PRO-2025/00414 - Consórcio Metropolitano de Transportes - CMT. - Assunto:
Reajuste Tarifário - Contrato de Concessão nº 003/2017/00/00-SINFRA. Agendar Sessão
Regulatória. Pauta solicitada pela Diretoria Reguladora de Ouvidoria e Saneamento.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pela inclusão do
referido item na pauta da 6ª Sessão Regulatória, a ser realizada no dia 27 de maio, com
início às 14h00, como o segundo item da ordem do dia.

A convocação da Sessão Regulatória encontra amparo no art. 28, §2º, da Resolução
Normativa AGER nº 004/2023, que estabelece a possibilidade da redução do prazo
mínimo de cinco dias úteis, desde que a maioria dos Diretores Reguladores, se manifestem
em concordância com a data estabelecida.

 

2. AGER-PRO-2025/00444 - Consórcio Metropolitano de Transportes - CMT. Assunto:
Reajuste Tarifário - Rodoviário - Contrato de Concessão nº 003/2017/00/00-SINFRA.
Recurso decisão da DEC. Agendar Sessão Regulatória. Pauta solicitada pela Diretoria
Reguladora de Energia e Ferrovia.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pela inclusão do
referido item na pauta da 6ª Sessão Regulatória, a ser realizada no dia 27 de maio, com
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início às 14h00, como o terceiro item da ordem do dia.

A convocação da Sessão Regulatória encontra amparo no art. 28, §2º, da Resolução
Normativa AGER nº 004/2023, que estabelece a possibilidade da redução do prazo
mínimo de cinco dias úteis, desde que a maioria dos Diretores Reguladores, se manifestem
em concordância com a data estabelecida.

 

3. AGER-PRO-2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e
Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de
Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.
Regulatório - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.

Foi sorteado como relator do processo o Presidente Regulador.

Participantes: abaixo assinado:

Cuiabá/MT, 20 de maio de 2025
ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA

CHEFE DE GABINETE (PORT. 35/2024)
GABINETE DA PRESIDENCIA DA AGER/MT 

LUARA SANTANA HENRY MARTINELLI
ANALISTA REGULADOR LC 467

ADVOCACIA GERAL REGULADORA 

JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO 

WILBER NORIO OHARA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE ENERGIA E FERROVIAS 
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JOSE RICARDO ELIAS
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Classif. documental 010.2

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE

MATO GROSSO

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo Administrativo: AGER-PRO-2025/01165: 1º Volume

RESPONSÁVEL: JHENIFFER LORRAINE DA CUNHA

MOTIVO: Correção.

Certifico que, nesta data, desentranhei a folha 22 do 1º Volume do Processo 
Administrativo em epígrafe.

Cuiabá, 21 de maio de 2025.

JHENIFFER LORRAINE DA CUNHA
CHEFE GABINETE 
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OFÍCIO Nº 01253/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício à SINFRA de Ciência de Abertura do Processo - AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do
Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA

Rua Eng. Edgar Prado Arze - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-906

Prezado Secretário,

 

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas
do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá, com cópia
integral dos autos em anexo.
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Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 01254/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício ao PROCON de Ciência da Abertura do Processo - AGER-
PRO-2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda.
- Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do
Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá

 

A Excelentíssima Senhora

CRISTIANA VAZ DOS SANTOS SOUZA

Secretária Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos de Consumidor

Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos de Consumidor - PROCON

Rua Paes de Oliveira - Centro, Cuiabá - MT, 78005-260

Prezada Secretária,

 

Ao tempo em que a cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas
do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá, com cópia
integral dos autos em anexo.
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Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 01255/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício à CGE de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do
Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

PAULO FARIAS NAZARETH NETTO

Secretário Controlador Geral do Estado

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE/MT

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-
923

Prezado Secretário,

 

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas
do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá, com cópia
integral dos autos em anexo.
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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 151.1

A
G

E
R

O
F

I2
02

50
12

55

Assinado com senha por LUIS ALBERTO NESPOLO - 21/05/2025 às 10:03:53.
Documento Nº: 27132253-7606 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27132253-7606

CÓPIA

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

27

https://linksiga.trf2.jus.br


Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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OFÍCIO Nº 01256/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício à PGJ de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do
Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá

 

Ao Excelentíssimo Senhor

DEOSDETE CRUZ JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso - PGJ/MT

Rua 4 - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-921

Prezado Procurador,

 

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas
do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá, com cópia
integral dos autos em anexo.
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Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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Presidencia Presidencia <presidencia@ager.mt.gov.br>

Ofício à PGJ de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e
Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng.
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá
1 mensagem

Presidencia Presidencia <presidencia@ager.mt.gov.br> 21 de maio de 2025 às 10:16
Para: MP - Gabinete do Procurador Geral <gab.pgj@mpmt.mp.br>, edilaine.brazil@mpmt.mp.br

 
 

OFÍCIO Nº 01256/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício à PGJ de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/01165 - SINART –
Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque
e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de
Cuiabá
 
Ao Excelentíssimo Senhor

DEOSDETE CRUZ JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso - PGJ/MT

Rua 4 - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-921

Prezado Procurador,
 
Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da Resolução Normativa
nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que tratam de análise de equilíbrio
econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos serviços públicos delegados, de alteração de
estrutura tarifária, recomendação de indenização às delegatárias e recomendação de declaração de
caducidade da concessão ou permissão, a AGER/MT deve dar ciência concedida aos órgãos públicos
de defesa e proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores ”.
 
Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-2025/01165 -
SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das
Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio
Veiga de Sá, município de Cuiabá,  com cópia integral dos autos em anexo.
 
Portanto, elevamos o voto de estimativa e consideração e nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS

2 anexos
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OFÍCIO Nº 01257/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício ao TCE/MT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-
PRO-2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda.
- Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do
Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá

 

Ao Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO RICARDO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT

Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, nº 01, Ed. Marechal Rondon – Centro Político
Administrativo. CEP: 78.049-912 Cuiabá – MT

Prezado Presidente,

 

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas
do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá, com cópia
integral dos autos em anexo.

 

Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para

Governo do Estado de Mato Grosso
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quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Presidencia Presidencia <presidencia@ager.mt.gov.br>

Ofício ao TCE/MT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio
Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal
Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá
1 mensagem

Presidencia Presidencia <presidencia@ager.mt.gov.br> 21 de maio de 2025 às 10:21
Para: Presidencia <presidencia@tce.mt.gov.br>, tce@tce.mt.gov.br

 
 

OFÍCIO Nº 01257/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício ao TCE/MT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/01165 - SINART –
Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque
e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de
Cuiabá
 
Ao Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO RICARDO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT

Rua Cons. Benjamim Duarte Monteiro, nº 01, Ed. Marechal Rondon – Centro Político Administrativo.
CEP: 78.049-912 Cuiabá – MT

Prezado Presidente,
 
Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da Resolução Normativa
nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que tratam de análise de equilíbrio
econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos serviços públicos delegados, de alteração de
estrutura tarifária, recomendação de indenização às delegatárias e recomendação de declaração de
caducidade da concessão ou permissão, a AGER/MT deve dar ciência concedida aos órgãos públicos
de defesa e proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores ”.
 
Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-2025/01165 -
SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das
Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio
Veiga de Sá, município de Cuiabá,  com cópia integral dos autos em anexo.
 
Portanto, elevamos o voto de estimativa e consideração e nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS

2 anexos
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OFÍCIO Nº 01259/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício ao MPMT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do
Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá

 

Ao Excelentíssimo Senhor

MIGUEL SLHESSARENKO JUNIOR

Promotor de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça Cível – Núcleo de Defesa da Cidadania de
Cuiabá

Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT

Av. Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes - Centro Político Administrativo, em Cuiabá -
MT, 78049-928

Prezado Promotor,

 

Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas
do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá, com cópia
integral dos autos em anexo.

Governo do Estado de Mato Grosso
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Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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Presidencia Presidencia <presidencia@ager.mt.gov.br>

Ofício ao MPMT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio
Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal
Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá
1 mensagem

Presidencia Presidencia <presidencia@ager.mt.gov.br> 21 de maio de 2025 às 10:32
Para: MP - 06 Promotoria Civel <6promotoria.civel@mpmt.mp.br>

 
 

OFÍCIO Nº 01259/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício ao MPMT de Ciência da Abertura do Processo - AGER-PRO-2025/01165 - SINART –
Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque
e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de
Cuiabá
 
Ao Excelentíssimo Senhor

MIGUEL SLHESSARENKO JUNIOR

Promotor de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça Cível – Núcleo de Defesa da Cidadania de Cuiabá

Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT

Av. Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes - Centro Político Administrativo, em Cuiabá - MT, 78049-928

Prezado Promotor,
 
Ao tempo em que o cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da Resolução Normativa
nº 004/2023/AGER/MT, “nos casos de processos regulatórios que tratem de análise de equilíbrio 
econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos serviços públicos delegados, de alteração de
estrutura tarifária, recomendação de indenização às delegatárias e recomendação de declaração de
caducidade da concessão ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos
de defesa e proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores”.
 
Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-2025/01165 -
SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das
Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio
Veiga de Sá, município de Cuiabá, com cópia integral dos autos em anexo.
 
Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS

2 anexos
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OFÍCIO Nº 01261/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício à SINART de Ciência da Abertura de Processo - AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do
Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

SELMO MARQUES DE OLIVEIRA

Representante da Empresa

SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIARIO E TURISTICO
LTDA 

CNPJ: 13.534.698/0123-4

AVENIDA MIGUEL SUTIL, nº SN, Bairro: ALVORADA, CUIABÁ, CEP: 78048610

Prezado,

 

Ao tempo em que o(a) cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da
Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “ nos casos de processos regulatórios que
tratem de análise de equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos
serviços públicos delegados, de alteração de estrutura tarifária, recomendação de
indenização às delegatárias e recomendação de declaração de caducidade da concessão
ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos órgãos públicos de defesa e
proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores&rdquor;.

 

Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-
2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. -
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas
do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá, com cópia
integral dos autos em anexo.

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 151.1
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Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Presidencia Presidencia <presidencia@ager.mt.gov.br>

Ofício à SINART de Ciência da Abertura de Processo - AGER-PRO-2025/01165 - SINART – Sociedade Nacional de Apoio
Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal
Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá
1 mensagem

Presidencia Presidencia <presidencia@ager.mt.gov.br> 21 de maio de 2025 às 10:45
Para: Selmo Oliveira <selmo.oliveira@sinart.com.br>

 
 

OFÍCIO Nº 01261/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Assunto: Ofício à SINART de Ciência da Abertura de Processo - AGER-PRO-2025/01165 - SINART –
Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque
e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de
Cuiabá
 
Ao Excelentíssimo Senhor,
SELMO MARQUES DE OLIVEIRA
Representante da Empresa
SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIARIO E TURISTICO LTDA 
CNPJ: 13.534.698/0123-4
AVENIDA MIGUEL SUTIL, nº SN, Bairro: ALVORADA, CUIABÁ, CEP: 78048610

Prezado,
 
Ao tempo em que o(a) cumprimento, em atenção ao Art. 2º §1º e Art. 8º, inciso I, da Resolução
Normativa nº 004/2023/AGER/MT, “nos casos de processos regulatórios que tratem de análise de
equilíbrio  econômico-financeiro, reajustes ou revisões tarifárias dos serviços públicos delegados, de
alteração de estrutura tarifária, recomendação de indenização às delegatárias e recomendação de
declaração de caducidade da concessão ou permissão, a AGER/MT deverá dar ciência imediata aos
órgãos públicos de defesa e proteção tanto dos usuários quanto dos consumidores”.
 
Ante ao exposto, venho por meio deste dar ciência da abertura do processo AGER-PRO-2025/01165 -
SINART – Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. - Assunto: Reajuste das
Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio
Veiga de Sá, município de Cuiabá, com cópia integral dos autos em anexo.
 
Portanto, elevamos voto de estima e consideração e nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS

2 anexos

AGEROFI202501261A - SINART.pdf
66K

AGERPRO202501165.pdf
1110K
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DESPACHO Nº 06629/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 21 de maio de 2025

Ao (À) UNIDADE DE ASSESSORIA

Assunto: Encaminhamento de Processo Decisão da DEC- 7ª Reunião
Extraordinária Deliberativa

 

Ao Presidente Regulador

Luis Alberto Nespolo

 

Prezado Presidente,

 

Depois de juntada cópia da Ata da 7ª Reunião Extraordinária Deliberativa
da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, de 2025, encaminho o presente
processo em que Vossa Senhoria foi sorteado como relator, para emissão de relatório e
voto.

 

Atenciosamente,

HELLEN DE LIMA XAVIER
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

GABINETE DA PRESIDENCIA DA AGER/ MT

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Classif. documental 010.2

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE

MATO GROSSO

CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo Administrativo: AGER-PRO-2025/01165: 1º Volume

RESPONSÁVEL: JHENIFFER LORRAINE DA CUNHA

MOTIVO: Correção.

Certifico que, nesta data, desentranhei a folha 22 do 1º Volume do Processo 
Administrativo em epígrafe.

Cuiabá, 21 de maio de 2025.

JHENIFFER LORRAINE DA CUNHA
CHEFE GABINETE 
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DESPACHO Nº 06683/2025/UAS/AGER

Cuiabá/MT, 22 de maio de 2025

Assunto: JUNTADA DE DOCUMENTOS ; PARECER CONTRATO E
CHECKLIST

Em cumprimento a decisão da DEC na 7ª Reunião Ordinária Administrativa da
DEC do ano de 2025, faço juntada do Parecer Juridico 735/SGAC/PGE  e 077/2025/AGR
sobre dispensa de parecer juridico, faço jutnada ainda de copia do contrato administrativo
012 e do Checklist preenchido

Atenciosamente,

ERLON SALES
ASSESSOR TECNICO I

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Classif. documental 157.11
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Página 31   quinta-feira, 27 de Maio de 2021 Nº 28.008Diário   Oficial
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna pública a 
Concessão, através do Cadastro de Captação Insignificante de Água 
Subterrânea para os seguintes usuários:

EVA DA SILVA, CPF: 791.617.071-04, PROCESSO: 101494/2021. 
Município: Nossa Senhora do Livramento/MT, Coordenadas Geográficas 
DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação PT 01: Lat. 15°39’08,30”S e 
Long. 56°44’54,80”W; Vazão máxima de bombeamento 3,15 m³/h por um 
período de 3,15 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima 
de utilização de 9,922 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: 
outros usos. Província Hidrogeológica Grupo Cuiabá - UPG P-7. Validade 
do cadastro: 25/05/2031. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

JOVANO LEONARDO DE OLIVEIRA, CPF: 468.409.821-49, PROCESSO: 
101483/2021. Município: Nossa Senhora do Livramento/MT, Coordenadas 
Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de captação PT 01: Lat. 
15°39’51,70”S e Long. 56°42’21,70”W; Vazão máxima de bombeamento 
4,30 m³/h por um período de 2,32 h/dia de bombeamento, perfazendo 
uma vazão máxima de utilização de 9,98 m³/dia, durante 7 dias/semana; 
Finalidade de uso: outros usos. Província Hidrogeológica Grupo Cuiabá 
- UPG P-7. Validade do cadastro: 25/05/2031. Fica o usuário responsável 
pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento 
Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.

VITALIZE PAISAGISMO E PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
27.177.067/0001-52, PROCESSO: 442790/2019. Município: Lucas do Rio 
Verde/MT, Coordenadas Geográficas DATUM SIRGAS 2000 do ponto de 
captação PT 01: Lat. 13°03’52,22”S e Long. 55°55’57,72”W; Vazão máxima 
de bombeamento 7,2 m³/h por um período de 1,38 h/dia de bombeamento, 
perfazendo uma vazão máxima de utilização de 10 m³/dia, durante 7 
dias/semana; Finalidade de uso: outros usos. Província Hidrogeológica 
Coberturas Indiferenciadas - UPG A-11. Validade do cadastro: 26/05/2031. 
Fica o usuário responsável pelo atendimento ao disposto no art. 45 §2º da 
Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º 
do Decreto nº 7.217/2010.

VALDIR KLOTZ, CPF: 020.061.289-14, PROCESSO: 143232/2021. 
Município: Tangará da Serra/MT, Coordenadas Geográficas DATUM 
SIRGAS 2000 do ponto de captação PT 01: Lat. 14°29’36,20”S e Long. 
57°31’51,00”W; Vazão máxima de bombeamento 4 m³/h por um período 
de 2,4825 h/dia de bombeamento, perfazendo uma vazão máxima de 
utilização de 9,93 m³/dia, durante 7 dias/semana; Finalidade de uso: des-
sedentação animal. Província Hidrogeológica Parecis - UPG P-2. Validade 
do cadastro: 26/05/2031. Fica o usuário responsável pelo atendimento ao 
disposto no art. 45 §2º da Lei Nacional de Saneamento Básico - Lei nº 
11.445/2007 e pelo art. 7º § 1º do Decreto nº 7.217/2010.
<END:1249271:31>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:1249086:31>

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO AO CONVÊNIO Nº 0557-2020/
SINFRA
Processo: 109309/2020
Objeto: O presente Convênio tem por objeto formalizar entendimentos entre 
as partes no sentido de unirem esforços e recursos para Pavimentação 
Asfáltica nos Trecho: Trecho 1 - Lado Direito, Trecho 1 - Lado Esquerdo, 
Trecho 2 - Lado Direito, Trecho 2 - Lado Esquerdo, Av. Rio Branco, Trevo, 
Rua dos Desbravadores, Rua Jerocoacoara. Coordenada da Rua principal: 
Rua dos Desbravadores Coord. Início. 15º36’27.41”S 57º55’10.80”O Coord. 
Final 15º36’28.38”S 57º55’14.74”O, numa extensão total de 4.738,84 m² 
no Município de Curvelândia-MT.”, haja vista ter sido devolvido os recursos 
repassados pela Secretaria e sua devida Aplicação Financeira.
Assinatura: 26/05/2021.
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 03.507.415/0022-79 e Prefeitura Municipal de Curvelândia - CNPJ: 
04.217.647/0001-20.
<END:1249086:31>
<BEGIN:1249234:31>

EXTRATO DO 01º TERMO EX-OFÍCIO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA A COLABORAÇÃO N° 0003/2020/SINFRA
Processo: 3913/2020
Objeto: O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da 
Colaboração acima, passando o término da vigência para 31/12/2021.
Assinatura: 23/03/2021.
Partes: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística/SINFRA - CNPJ 
n° 03.507.415/0022-79 e a Associação Agrologística de Mato Grosso- MT- 
CNPJ:  18.715.101/0001-04.
<END:1249234:31>

<BEGIN:1249266:31>

Extrato do Instrumento Contratual nº 012/2021/00/00-SINFRA
Processo nº 419414/2019
Modalidade: Concorrência Pública nº 003/2020
Objeto do Contrato: CONTRATO a CONCESSÃO ONEROSA, MEDIANTE 
PAGAMENTO DE OUTORGA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO, OBRAS DE 
MELHORIAS E REFORMAS, ATRAVÉS DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL 
DO TERMINAL RODOVIÁRIO ENGENHEIRO CÁSSIO VEIGA DE SÁ EM 
CUIABÁ/MT.
Valor Estimado do Contrato: 8.1.	 O VALOR ESTIMADO DO 
CONTRATO é de R$ 240.599.247,51 (duzentos e quarenta milhões, 
quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta e um centavos), na data base de apresentação do envelope da 
PROPOSTA DE PREÇO.
Outorga Fixa: R$ 546.696,81 (quinhentos e quarenta e seis mil e seiscentos 
e noventa e seis reais e oitenta e um centavos).
Prazo de Vigência: 6.1.	 O PRAZO DA CONCESSÃO é de 25 (vinte 
e cinco) anos, contados da DATA DE TRANSFERÊNCIA DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO, podendo ser prorrogado, nas hipóteses previstas no 
CONTRATO.
Data de Assinatura: 25/05/2021
PARTES: SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO 
E TURÍSTICO LTDA CNPJ: 13.534.698/0001-77 e a SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SINFRA CNPJ: 
03.507.415/0022-79 e a AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
AGER/MT CNPJ: 03.944.082/0001-10.

Extrato do Instrumento Contratual nº 041/2021/00/00-SINFRA
Processo nº 478394/2019
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 004/2021, com fulcro no inciso 
XI da Lei nº 8.666/93
Objeto do Contrato: 1.1.1 Prestação de serviço de manutenção preventiva 
e corretiva, instalação, desinstalação ou remanejamento dos aparelhos de 
ar condicionado (tipo Split/Cassete de diferentes BTU´S e diversas marcas) 
e cortinas de ar com fornecimento de peças, pagos por TR (toneladas de 
refrigeração), onde 1 TR corresponde a 12.000 BTUS, existentes e a serem 
instalados na sede da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística
Valor do Contrato: 5.1 O valor do presente contrato é de R$ 48.893,48 
(quarenta e oito mil oitocentos e noventa e três reais e quarenta e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: 2.2.1	 O prazo de vigência do contrato será de 
12 (doze) meses consecutivos contados a partir da data da assinatura do 
Instrumento Contratual.
Data de Assinatura: 24/05/2021
PARTES: IDEAL AR CONDICIONADO E ENGENHARIA EIRELI CNPJ: 
32.960.312/0001-33 e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E LOGÍSTICA - SINFRA CNPJ: 03.507.415/0022-79.

Extrato do Quarto Termo Aditivo: 024/2017/01/04 - SINFRA
Processo: 71379/2021;
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto aditar o prazo de Vigência 
em mais 12 (doze) meses, Totalizando 60  (sessenta) meses com término 
previsto para 23/05/2022.
Data de Assinatura: 21/05/2021
PARTES: ÁGUA VIVA POÇOS ARTESIANOS LTDA-ME CNPJ: 
11.757.530/0001-03 e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E LOGÍSTICA - SINFRA CNPJ: 03.507.415/0022-79.

Extrato do Quarto Termo Aditivo: 063/2020/01/04-SINFRA
Processo nº 140946/2021
Objeto: 11. Fica acrescido ao referido contrato o valor de R$ 4.720,04 
(sete mil, setecentos e vinte reais e quatro centavos) que representa um 
acréscimo de 6,48% (seis vírgulas quarenta e oito por cento) do valor 
contratado. 1.2.	 Dessa forma o item (3.1) da Cláusula Terceira do 
Contrato passa ter a seguinte redação: “3.1. O valor atribuído ao contrato, é 
de R$ 90.962,79 (noventa mil, novecentos e sessenta e dois reais e setenta 
e nove centavos).
Assinatura: 24/05/2021
PARTES: BRUMAR CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 13.557.120/0001-36 
e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 
SINFRA CNPJ: 03.507.415/0022-79.

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato Nº 028/2018/01/05 
-SINFRA;
Processo Nº 174606/2021;
Objeto do Contrato: Prestação de serviços continuados de gerenciamen-
to e controle de fornecimento de combustíveis (Gasolina comum; Diesel 
comum e S-10 e Etanol comum), em rede de postos credenciados, com 
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CHECKLIST REAJUSTE – PARECER JURÍDICO Nº 735/SGAC/PGE/2025 e 
077/2025/AGR 

EMPRESA DEMANDANTE: SINART 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: AGER-PRO-2025/01165 

CONTRATO Nº: 012/2021/00/00 

OBJETO DO CONTRATO: Administração, conservação do Terminal Rodoviário Engenheiro 
Cássio Veiga de Sá 

1. DOCUMENTAÇÃO INSTRUÇÃO DO PEDIDO 
ITEM CONFORMIDADE  SIM  FLS.  
1 Autuação procedimental - 

protocolo, registro e numeração 
(SIGADOC). 

x 2/8 

2 Previsão no edital sobre reajuste 
tarifário - art. 3 7, XXI, da 
Constituicão Federal e art. 18 da 
Lei Federal nº 8.987/1995 

x 10/13 

3 Previsão de cláusula no contrato 
que estabeleça procedimentos 
para o reajuste das tarifas - art. 
23, IV, da Lei Federal nº 
8.987/1995 

X  75/76 

4 Transcurso do lapso temporal 
mínimo necessário de 12 (doze) 
meses - artigos 2º e 3º da Lei 
Federal nº 10.192/2001. 

x 10/13 

5 Notificação aos órgãos de defesa 
e proteção dos usuários e 
consumidores - § 1 º do art. 2º 
da Resolução Normativa 
AGER/MT nº 004/2023. 

x 23/40 

6 Sorteio de relator - § 2º do art. 
2º da Resolução Normativa 
AGER/MT nº 004/2023. 

X 19/21 

7 Análise técnica - § 3° do art. 2° 
da Resolução Normativa 
AGER/MT nº 004/2023. 

x 10/18 

8 Análise jurídica - art. 3º da 
Resolução Normativa AGER/MT 
nº 004/2023. 

Dispensado por força 
do parecer 
735/SGAC/PGE/2025 

44/62 

9 Agendamento da sessão 
regulatória - art. 28 da 
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Resolução Normativa AGER/MT 
nº 004/2023. 

10 Deliberação pela Diretoria 
Executiva Colegiada em sessão 
Regulatória - art. 8° da 
Resolução Normativa AGER/MT 
nº 004/2023. 

  

11 Maioria absoluta de votos - art. 
11, II, da Resolução Normativa 
AGER/MT nº 004/2023. 

  

12 Publicação da ata da sessão 
regulatória no Diário Oficial - 
art. 31, caput, da Resolução 
Normativa AGER/MT nº 
004/2023. 

  

13 Disponibilização no site da 
AGER/MT - art. 37, parágrafo 
único, da Resolução Normativa 
AGER/MT nº 004/2023. 

  

14 Análise do Verificador 
Independente (se aplicável) - 
conforme requisitos para 
contratos de concessão de 
rodovias. 

DISPENSADO DISPENSADO 

15 Consideração do Índice de 
Qualidade de Desempenho (se 
aplicável) - parte do processo de 
avaliação de desempenho das 
concessionárias de rodovias. 

DISPENSADO DISPENSADO  
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DESPACHO Nº 06689/2025/UAS/AGER

Cuiabá/MT, 22 de maio de 2025

Ao (À) GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA
ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Assunto: Encaminhamento, concluso para Sessão Regulatória

A Chefia do Gabinete,

Remeto o processo supramencionado, visto, conclusos para agendamento da
Sessão Regulatória e outros atos.

Atenciosamente,

BEATRIZ FEITOSA PEREIRA
ESTAGIARIO POS GRADUACAO

UNIDADE DE ASSESSORIA

Governo do Estado de Mato Grosso
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ATA DE REUNIÃO Nº 00070/2025/GPRAGER/AGER

Pauta da Reunião: ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DA
AGER/MT - 2025

Ao décimo terceiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às 08h00min, em
formato híbrido (presencial na sede da AGER/MT, Avenida Carmindo de Campos, nº 329,
Shangri-lá, Cuiabá-MT, e online via Google Meet), conforme cronograma e convocação,
realizou-se a Nona Reunião Ordinária Administrativa da Diretoria Executiva Colegiada da
AGER/MT. Como assinantes da Ata, registra a presença dos Senhores, de forma
presencial: Luís Alberto Nespolo (Presidente Regulador), José Ricardo Elias (Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias), e a Aléa Almeida de Oliveira (Chefe de Gabinete
Regulador), a distância Dr. Felippe Tomaz Borges (Advogado Geral Regulador), abaixo
assinado. Como participante em sala, Hellen de Lima Xavier (assessora de gabinete). 
Pauta deliberada:

1.    AGER-CIN-2025/00536 - AGER/MT - Assunto: Proposta de Revogação da Decisão
da DEC sobre Sobrestamento de Processos. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de
Transportes e Rodovias.
Item retirado de pauta e que a Chefia de Gabinete devolva a DRTR.

2.    AGER-PRO-2025/00706 - AM Transportes Rodoviários SPE LTDA - Assunto:
Termo de Notificação e Autuação nº 4739. Ciência da Decisão Reguladora Monocrática:
nº 246/2025. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, declara-se ciente a Decisão Monocrática
nº 246/2025 quanto a anulação do auto de infração nº 4046 e decide por incluir em pauta
da 11ª Reunião Ordinária Deliberativa para dar publicidade a decisão monocrática.

3.    AGER-PRO-2025/00417 - Viação Juína Transportes - Assunto: Termo de Notificação
e Autuação nº 4439. Ciência da Decisão Reguladora Monocrática: nº 264/2025. Pauta
solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, declara-se ciente a Decisão Monocrática
nº 264/2025 quanto a anulação do auto de infração nº 2755 e decide por incluir em pauta
da 11ª Reunião Ordinária Deliberativa para dar publicidade a decisão monocrática.

4.    AGER-PRO-2025/01189 - AM Transportes Rodoviários SPE LTDA - Assunto:
Projeto Executivo do Mercado MIT 03 Lote I da Categoria Básica, em Condição
Excepcional e Transitória até o Certame Definitivo. Ciência da Decisão Monocrática nº
267/2025. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, declara-se ciente a Decisão Monocrática
nº 267/2025 quanto ao projeto Executivo do Mercado MIT 03 Lote I da Categoria Básica,
em Condição Excepcional e Transitória até o Certame Definitivo e decide por incluir em
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pauta da 11ª Reunião Ordinária Deliberativa para dar publicidade a decisão monocrática.

5.    AGER-PRO-2025/01066 - SPE Tarumã Transportes LTDA - Assunto: Projeto
executivo MIT04 lote I. Concessão do mercado intermunicipal de transporte de
passageiros – MIT4 - lote I, serviço principal integrante do sistema de transporte coletivo
rodoviário intermunicipal de passageiros do estado de Mato Grosso – STCRIP/MT.
Ciência da Decisão Monocrática nº 257/2025. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de
Transportes e Rodovias.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, declara-se ciente a Decisão Monocrática
nº 257/2025 quanto ao projeto executivo MIT04 lote I e decide por incluir em pauta da 11ª
Reunião Ordinária Deliberativa para dar publicidade a decisão monocrática.

6.    AGER-PRO-2024/01365 – Rio Novo Transportes e Turismo LTDA. Assunto: Auto
de Apreensão nº 3033. Relatório e voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de
Energia e Ferrovias.
Incluir em pauta da 11ª Reunião Ordinária Deliberativa para apresentar relatório e voto.

7.    AGER-PRO-2025/01322 – Joceli Felisberto Paulino. Assunto: Auto de Apreensão nº
3381. Liberação de Veículo - Relatório e voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de
Energia e Ferrovias.
Incluir em pauta da 11ª Reunião Ordinária Deliberativa para apresentar relatório e voto.

8.    AGER-PRO-2024/02018 – Rio Novo Transportes e Turismo LTDA. Assunto: Auto
de Apreensão nº 3148. Relatório e voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de
Energia e Ferrovias.
Incluir em pauta da 11ª Reunião Ordinária Deliberativa para apresentar relatório e voto.

9.    AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE
LTDA. Resumo do Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de
Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.
Agendamento de Sessão Regulatória. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide agendar a 8ª
Sessão Regulatória para o dia 04 de julho de 2025, com início às 14h00 e decide por
incluir em pauta da 11ª Reunião Ordinária Deliberativa para convalidar a decisão do
agendamento.

10.    AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Relatório de
Acompanhamento de Contrato. Agendamento de Sessão Regulatória. Pauta solicitada pelo
Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide agendar a 8ª
Sessão Regulatória para o dia 04 de julho de 2025, com início às 14h00 como 2º item de
pauta e decide por incluir em pauta da 11ª Reunião Ordinária Deliberativa para convalidar
a decisão do agendamento.
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11.    AGER-PRO-2025/00628 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Reajuste Tarifário dos
Contratos de Concessão n. 001/2017/00/00-SINFRA. Ciência do Juízo de Admissibilidade.
Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, declara-se ciente a negativa do Juízo de
Admissibilidade nº 011/2025 e decide por incluir em pauta da 11ª Reunião Ordinária
Deliberativa para dar publicidade a decisão monocrática.

12.    AGER-PRO-2025/00629 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Reajuste Tarifário dos
Contratos de Concessão n. 002/2017/00/00-SINFRA. Ciência do Juízo de Admissibilidade.
Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, declara-se ciente a negativa do Juízo de
Admissibilidade nº 010/2025 e decide por incluir em pauta da 11ª Reunião Ordinária
Deliberativa para dar publicidade a decisão monocrática.

13.    AGER-PRO-2025/01042 - Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
(ALMT) - Assunto: Ofício nº 083/2025- Solicitação de envio Nota Técnica do Projeto de
Lei Complementar nº 48/2022. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por devolver o
processo a DRTR para maior instrução.

14.    AGER-TER-2025/01666 - 34ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca da Capital -
Assunto: Ofício n. 103/2025/34a PJC - SIMP 001300-005/2021 - Solicitação para
promover a audiência pública e consulta pública com a participação das empresas
(concessionárias), sociedade, classes representativas (Conselho Municipal e Estadual da
Pessoa com Deficiência). Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por oficiar
respondendo ao Ministério Público quanto, informando quanto as manifestações técnicas
das áreas; e no mesmo sugerir reunião conjunta entre os órgãos: AGER/MT; MP/MT;
SINFRA/MT e os representantes das Concessionárias, sendo promovida pela agência
reguladora, com a finalidade de tratativas quanto ao tema de acessibilidade plena nos
veículos operados no STCRIP.

15.    AGER-PRO-2022/01569 – SINART Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e
Turístico Ltda. - Assunto: Contestações quanto ao cálculo das perdas de receita de locação
durante a pandemia de COVID-19 / NOTA TÉCNICA – PROCESSO. Pauta solicitada
pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade declara ciente quanto as
tratativas que ocorrerão quanto ao processo em epígrafe através desta presidência: 
a)    Que a Chefia de Gabinete estará notificando a Concessionária da decisão emanada
pelo ilustre Secretário de Infra Estrutura, Marcelo de Oliveira (pag. 1021/1022), que a
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presente notificação sirva de contagem de prazos, para as medidas que a empresa
compreender necessários, visto que ao Poder Público, impõem o dever de dar ciência ao
Administrado das decisões que lhe afetem, reiterando em oficio notificador, que resta
esgotado nesta instância regulatória, qualquer via recursal, com base nos limites da
competência decisória do órgão;
b)    Ao fim, que os autos sejam encaminhados para arquivo junto a Superintendência
Reguladora de Estudos Econômicos; e
c)    Incluir em pauta da 11ª Reunião Ordinária Deliberativa para dar publicidade a decisão
monocrática.

16.    DECRETO Nº 1.209, DE 2 DE JANEIRO DE 2025 - Dispõe sobre a Estrutura
Organizacional da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados -
AGER, a redistribuição de cargos em comissão e funções de confiança. Discussão sobre a
Estrutura. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por agendar
Reunião Extraordinária Administrativa da AGER/MT para o dia 17 de junho de 2025, das
09h00 às 12h00.
 

Participantes: abaixo assinado:

Cuiabá/MT, 13 de junho de 2025
ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA

CHEFE DE GABINETE (PORT. 35/2024)
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE

REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS 

FELIPPE TOMAZ BORGES
ADVOGADO GERAL REGUL

ADVOCACIA GERAL REGULADORA 

WILBER NORIO OHARA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE ENERGIA E FERROVIAS 

JOSE RICARDO ELIAS
DIRETOR REGULADOR
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DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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ATA DE REUNIÃO Nº 00068/2025/GD/AGER

Pauta da Reunião: ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DA
AGER/MT DO ANO DE 2025

Ao décimo terceiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, com início às
10h30min, conforme alinhamento da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT e
convocação, reuniram-se de maneira híbrida, para a realização da Décima Primeira
Reunião Ordinária Deliberativa da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT do ano de
2025, sendo presencial na sede da AGER/MT, situada na Avenida Carmindo de Campos,
nº 329, Shangri-lá, Cuiabá-MT, e a distância/online via ferramenta Google Meet. Presente
em sala, Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador e a distância, Wilber Norio Ohara,
Diretor Regulador de Energia Ferrovia, Dr. Felippe Tomaz Borges, Advogado Geral
Regulador, Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete, e de forma online registra a
presença do Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Jossy Soares, abaixo
assinados. Como participante em sala registra a presença da Hellen de Lima Xavier.

Pauta deliberada:

1.    AGER-PRO-2024/02584 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação e
Autuação nº3348. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer o
presente recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3650.

2.    AGER-PRO-2024/01888 - Expresso Itamarati S.A. - Assunto: Termo de Notificação e
Autuação nº4324. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer o
presente recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3726. 

3.    AGER-PRO-2024/01578 - Viação Juína Transportes - Assunto: Termo de Notificação
e Autuação nº3795. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer o
presente recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3540.

4.    AGER-PRO-2024/01746 - Rio Novo Transporte e Turismo LTDA - Assunto: Termo
de Notificação e Autuação nº6501. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
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A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer o
presente recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3629.

5.    AGER-PRO-2024/02047 - LOGTRANS - Assunto: Termo de Notificação e Autuação
nº3347. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de
Ouvidoria e Saneamento. 
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer o
presente recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3138.

6.    AGER-PRO-2024/02034 - Rio Novo Transporte e Turismo LTDA - Assunto: Termo
de Notificação e Autuação nº6516. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer o
presente recurso e no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo firme a r.
Decisão Recorrida e, por consequência, o Auto de Infração nº 3635.

7.    AGER-PRO-2024/01365 – Rio Novo Transportes e Turismo LTDA. Assunto: Auto
de Apreensão nº 3033. Apresentação de Relatório e voto. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Energia e Ferrovias.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide por conhecer e,
no mérito, negar provimento ao recurso administrativo, MANTENDO O AUTO DE
APREENSÃO Nº 3033, imposto à empresa Rio Novo Transporte e Turismo LTDA, por
operação de serviço intermunicipal de transporte de passageiros em horário, itinerário ou
seção não autorizados pela AGER/MT, em descumprimento ao art. 57, I, “a&rdquor; da
Lei Complementar Estadual nº 432/2011, bem como pela aplicação de acréscimo de 25%
 sobre  a  base  de  cálculo  da  primeira  apreensão,  por  ser  reincidente.

8.    AGER-PRO-2025/01322 – Joceli Felisberto Paulino. Assunto: Auto de Apreensão nº
3381. Liberação de Veículo - Apresentação de Relatório e voto. Pauta solicitada pelo
Diretor Regulador de Energia e Ferrovias.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pela perda de
objeto, tendo em vista que o veículo já foi liberado. Por fim, decide ainda, pelo
encaminhamento dos autos à Superintendência Reguladora de Transporte Rodoviário –
SRTR, para continuidade da tramitação e análise do mérito do Auto de Apreensão nº 3381.

9.    AGER-PRO-2024/02018 – Rio Novo Transportes e Turismo LTDA. Assunto: Auto
de Apreensão nº 3148. Apresentação de Relatório e voto. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Energia e Ferrovias.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pela
ANULAÇÃO DO AUTO DE APREENSÃO Nº 3148, imposto à empresa Rio Novo
Transportes e Turismo Ltda, em razão do vício de legalidade, por erro na identificação da
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autuada, bem como encaminhar os autos à Superintendência Reguladora de Transporte
Rodoviário para atualização e a devida baixa no sistema, e após que seja remetido à
Corregedoria para que adote as devidas providências.  

10.    AGER-PRO-2024/00333 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Termo de Notificação
e Autuação nº 3442. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Presidente
Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pela
MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 3383 lavrado em 06/04/2024, aplicado à
Autuada Viação Novo Horizonte Ltda., pela prática do ato infracional de: inobservância de
qualquer exigência desta lei complementar, decretos, resoluções ou demais normas sobre
transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros, capitulado no art. 55, II,
“m&rdquor;, da LC n°432/2011.

11.    AGER-PRO-2024/00729 - Itanorte Transportes SPE LTDA - Assunto: Termo de
Notificação e Autuação nº 4207. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 3356 lavrado em 20/05/2024, aplicado à Itanorte
transportes SPE Ltda, pela prática de ato infracional: atraso no horário de partida,
capitulado no art. 55, I, “d&rdquor;, da Lei Complementar n° 432/2011.

12.    AGER-PRO-2024/00593 - Viação Juína Transportes - Assunto: Termo de
Notificação e Autuação nº 4207. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo
Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 3180 lavrado em 24/01/2024, aplicado à Viação
Juína transportes, pela prática de ato infracional: atraso no horário de partida, capitulado
no art. 55, I, “d&rdquor;, da Lei Complementar n° 432/2011.

13.    AGER-PRO-2024/00112 - LOGTRANS - Assunto: Termo de Notificação e
Autuação nº 3291. Apresentação de Relatório e Voto. Pauta solicitada pelo Presidente
Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 3199 lavrado em 18/01/2024, aplicado à
Logtrans Eireli, pela prática de ato infracional: atraso no horário de partida, capitulado no
art. 55, I, “d&rdquor;, da Lei Complementar n° 432/2011.

14.    AGER-PRO-2022/01569 – SINART Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e
Turístico Ltda. - Assunto: Contestações quanto ao cálculo das perdas de receita de locação
durante a pandemia de COVID-19 / NOTA TÉCNICA – PROCESSO. Dar publicidade a
Decisão. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade declarou ciente quanto

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

3

A
G

E
R

A
T

A
20

25
00

06
8

Assinado com senha por ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA - 13/06/2025 às 18:29:42, FELIPPE TOMAZ BORGES - 13/06/2025 às
18:36:43 +4 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 27857518-8230 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27857518-8230

CÓPIA

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

157

https://linksiga.trf2.jus.br


as tratativas que ocorrerão quanto ao processo em epígrafe através desta presidência: 
1)    Que a Chefia de Gabinete estará notificando a Concessionária da decisão emanada
pelo ilustre Secretário de Infra Estrutura, Marcelo de Oliveira (pag. 1021/1022), que a
presente notificação sirva de contagem de prazos, para as medidas que a empresa
compreender necessários, visto que ao Poder Público, impõem o dever de dar ciência ao
Administrado das decisões que lhe afetem, reiterando em oficio notificador, que resta
esgotado nesta instância regulatória, qualquer via recursal, com base nos limites da
competência decisória do órgão;
2)    Ao fim, que os autos sejam encaminhados para arquivo junto a Superintendência
Reguladora de Estudos Econômicos.

15.    AGER-PRO-2025/00706 - AM Transportes Rodoviários SPE LTDA - Assunto:
Termo de Notificação e Autuação nº 4739. Dar publicidade e convalidar decisão exarada
na 11ª Reunião Administrativa Da DEC de Ciência da Decisão Reguladora Monocrática:
nº 246/2025. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade declara ciente a decisão
monocrática de nº 246/2025, pela anulação do Auto de Infração nº 4046.

16.    AGER-PRO-2025/00417 - Viação Juína Transportes - Assunto: Termo de
Notificação e Autuação nº 4439. Dar publicidade e convalidar decisão exarada na 11ª
Reunião Administrativa Da DEC de Ciência da Decisão Reguladora Monocrática: nº
264/2025. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.

A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade declara ciente a decisão
monocrática de nº 264/2025, pela anulação do Auto de Infração nº 2755.

17.    AGER-PRO-2025/01189 - AM Transportes Rodoviários SPE LTDA - Assunto:
Projeto Executivo do Mercado MIT 03 Lote I da Categoria Básica, em Condição
Excepcional e Transitória até o Certame Definitivo. Dar publicidade e convalidar decisão
exarada na 11ª Reunião Administrativa Da DEC de Ciência da Decisão Reguladora
Monocrática: nº 267/2025. Pauta solicitada pelo Diretor Regulador de Transportes e
Rodovias.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade declara ciente a decisão
monocrática de nº 267/2025, pela aprovação do Projeto Executivo apresentado pela
empresa AM Transportes Rodoviários SPE Ltda.

18.    AGER-PRO-2025/01066 - SPE Tarumã Transportes LTDA - Assunto: Projeto
executivo MIT04 lote I. Concessão do mercado intermunicipal de transporte de
passageiros – MIT4 - lote I, serviço principal integrante do sistema de transporte coletivo
rodoviário intermunicipal de passageiros do estado de Mato Grosso – STCRIP/MT. Dar
publicidade e convalidar decisão exarada na 11ª Reunião Administrativa Da DEC de
Ciência da Decisão Reguladora Monocrática: nº 257/2025. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias.
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A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade declara ciente a decisão
monocrática de nº 257/2025, pela aprovação parcial do Projeto Executivo apresentado pela
empresa SPE Tarumã Transportes Ltda. 

19.    AGER-PRO-2025/00628 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Reajuste Tarifário dos
Contratos de Concessão n. 001/2017/00/00-SINFRA. Ciência do Juízo de Admissibilidade.
Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, declara-se ciente a negativa do Juízo de
Admissibilidade nº 011/2025.

20.    AGER-PRO-2025/00629 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Reajuste Tarifário dos
Contratos de Concessão n. 002/2017/00/00-SINFRA. Ciência do Juízo de Admissibilidade.
Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, declara-se ciente a negativa do Juízo de
Admissibilidade nº 010/2025.

21.    AGER-PRO-2024/02860 - Rio Novo Transporte e Turismo LTDA - Assunto: Auto
de Apreensão nº 3238. Recurso - Sorteio de Relator. Pauta solicitada pelo Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias.
Foi sorteado como relator do processo o Presidente Regulador.

22.    AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE
LTDA. Resumo do Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de
Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá. Pauta
solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pela inclusão do
item na pauta e o agendamento da 08ª Sessão Regulatória, a ser realizada no dia 04 de
julho de 2025, com início às 14h00.

23.    AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Análise sobre a
possibilidade de Caducidade - Contrato n° 001/2017/00/00/00-SINFRA MIT 2 LOTE 02 e
Contrato n° 002/2017/00/00-SINFRA. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador.
A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pela inclusão do
item na pauta e o agendamento da 08ª Sessão Regulatória, a ser realizada no dia 04 de
julho de 2025, com início às 14h00 como segundo item de pauta.

Participantes: abaixo assinado:

Cuiabá/MT, 13 de junho de 2025
ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA

CHEFE DE GABINETE (PORT. 35/2024)
GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE

REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS 
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FELIPPE TOMAZ BORGES
ADVOGADO GERAL REGUL

ADVOCACIA GERAL REGULADORA 

JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO 

WILBER NORIO OHARA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE ENERGIA E FERROVIAS 

JOSE RICARDO ELIAS
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

6

A
G

E
R

A
T

A
20

25
00

06
8

Assinado com senha por ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA - 13/06/2025 às 18:29:42, FELIPPE TOMAZ BORGES - 13/06/2025 às
18:36:43 +4 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 27857518-8230 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27857518-8230

CÓPIA

G
ov

er
no de Mato Grosso

AGER

160

https://linksiga.trf2.jus.br


Página 49   17 de junho de 2025 Nº 29.012Diário   Oficial
b) REAJUSTAR a Tarifa Pública no valor de R$ 4,95 para o valor 
de R$ 5,95 (cinco reais e noventa e cinco centavos), resultando num 
reajuste de 20,27% considerando o valor fixado pela clausula 8.3 do 4º 
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 003/2017/01/04 - SINFRA, a 
vigorar a partir de 23.06.2025.

c) Que o subsídio estabelecido pela Clausula Oitava do 4º Termo 
Aditivo ao Contrato de Concessão nº 003/2017/00/00-SINFRA, item 
8.2, seja pago na diferença da Tarifa de Remuneração estabelecida no 
item a), no valor de R$ 2,83 por passageiro ao mês, diferença conforme 
votado no item b); e

d) Que a Superintendência Reguladora de Transporte Rodoviário - 
SRTR/AGER, notifique a Concessionária para apresentar novo quadro 
de horários, a fim de cumprir a quilometragem de 340.786,81/mês, 
conforme a Informação nº 00489/2025/SRTR/AGER de fls. 322/327, 
devendo ainda, acompanhar e fiscalizar nos próximos 45 (quarenta e 
cinco) dias corridos, a contar de 16/06/2025 e, finalmente, emitir relatório 
sobre o cumprimento da quilometragem por parte da Concessionária ao 
final do prazo, para ciência da Diretoria Executiva Colegiada.

O Diretor Presidente Regulador Luís Alberto Nespolo, agradeceu a 
presença dos presentes todos e deu por encerrada a presente Sessão. 
Eu, Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete da AGER/MT, lavrei a 
presente ATA que, após lida e achada conforme, vai assinada por mim, pelo 
Presidente Regulador, pelo Diretor Regulador presente e pelo Advogado 
Geral Regulador.

(assinado digitalmente)
Luís Alberto Nespolo
Presidente Regulador

(assinado digitalmente)
José Ricardo Elias

Diretor Regulador de Transportes e Rodovias

(assinado digitalmente)
Jossy Soares

Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento

(assinado digitalmente)
Wilber Norio Ohara

Diretor Regulador de Energia e Ferrovia

(assinado digitalmente)
Felippe Tomaz Borges

Advogado Geral Regulador

(assinado digitalmente)
Aléa Almeida de Oliveira

Chefe de Gabinete da AGER/MT
<#E.G.B#1703666#49#1719265/>

Protocolo 1703666
<#E.G.B#1703665#49#1719263>

CONVOCAÇÃO PARA A 08ª SESSÃO REGULATÓRIA DE 2025 DA 
AGER/MT

A Diretoria Executiva Colegiada da Agência de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso (AGER/MT), no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o artigo 5º, inciso I, do Regimento 
Interno da AGER/MT (Decreto Estadual nº 001, de 02 de janeiro de 2023) 
e o artigo 28, parágrafo 1º, da Resolução Normativa da AGER nº 004/2023, 
torna pública a presente convocação para a 08ª Sessão Regulatória do 
ano de 2025.
Data e Horário: 04 de julho de 2025, com início às 14h00 (quatorze 
horas).
A designação desta Sessão Regulatória foi deliberada na 11ª Reunião 
Ordinária Deliberativa do ano de 2025, realizada em 13 de junho de 2025.
Modalidade: Híbrida (presencial e por videoconferência).

• Presencial: Sede da AGER/MT, localizada na Avenida Carmindo de 
Campos, nº 329, Shangri-lá, Cuiabá/MT.
• Videoconferência: Plataforma Google Meet.

Participação:
• Terão direito à palavra os membros da mesa da Sessão Regulatória 
(artigo 29, inciso I, da Resolução Normativa AGER nº 004/2023) e os 
legitimados (artigo 32 da mesma resolução).
• Os legitimados legalmente constituídos que desejarem participar por 
videoconferência deverão solicitar o link de acesso ao Google Meet à 
Chefia de Gabinete, através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br.
• A Sessão Regulatória será transmitida ao vivo pelo canal da AGER 

no YouTube, com o link disponível no site oficial da agência: https://
www.ager.mt.gov.br/, em cumprimento ao artigo 9º, parágrafo 1º, da 
Resolução Normativa AGER nº 004/2023.

Participação Presencial:
• A participação presencial na sala da sessão estará sujeita a uma 
qualificação de legitimidade prévia, por ordem de chegada na AGER/
MT, com prioridade para os legitimados.
• Caso o número de presentes exceda a capacidade física da sala 
(8 pessoas), os participantes serão direcionados a uma sala auxiliar, 
equipada para transmissão em tempo real da sessão.

Itens de pauta:
AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE 

CUIABA SPE LTDA. Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e 
Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. 
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: 
Relatório de Acompanhamento de Contrato.

Esta convocação visa garantir a transparência e a participação pública 
nas atividades da AGER/MT.

Cuiabá-MT, 16 de junho de 2025.
(assinado digitalmente)
Luis Alberto Nespolo

Presidente Regulador - AGER/MT
<#E.G.B#1703665#49#1719263/>

Protocolo 1703665

MT SAÚDE

INSTITUTO MATO GROSSO SAÚDE

<#E.G.B#1703119#49#1718669>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 059/2024/MTS

DA ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento Nº 
059/2024, que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por 
intermédio do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 
DO ESTADO - MATO GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica J. SPILA 
NETO SERVIÇOS DE ONCOLOGIA EPP.
DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato de credenciamento tem 
por objeto a alteração da vigência do contrato inicial, conforme processo 
MTSAUDE-PRO-2025/01253, através do Edital para Credenciamento nº 
001/2014/MTS.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, 
contados a partir de 06/05/2025 a 05/11/2025.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/ CONTRATANTE e JOSÉ SPILA NETO/ J. SPILA NETO SERVIÇOS 
DE ONCOLOGIA EPP /CONTRATADA.
<#E.G.B#1703119#49#1718669/>

Protocolo 1703119

<#E.G.B#1703635#49#1719227>

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2022/MTS

DA ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2022/MTS que entre si 
celebram o ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio do INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO - MATO 
GROSSO SAÚDE e a Pessoa Jurídica de Direito Privado TK ELEVADORES 
BRASIL LTDA. CNPJ: 90.347.840/0015-13.
DO OBJETO: o PRESENTE Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo 
do contrato em questão pelo prazo de 12 (doze) meses,  para atender a 
necessidade do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado 
- Mato Grosso Saúde.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do presente contrato por 12 (doze) 
meses, vigorando no período de 08/06/2025 a 07/06/2026.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
contrato inicial, bem como dos demais Termos Aditivos.
ASSINAM: MISMA THALITA DOS ANJOS COUTINHO/Presidente do 
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado - Mato Grosso 
Saúde/CONTRATANTE - FÁBIO ROBSON DOS SANTOS E VANESSA 
MOREIRA DE OLIVEIRA/ Representantes da empresa TK ELEVADORES 
BRASIL LTDA /CONTRATADA.
<#E.G.B#1703635#49#1719227/>

Protocolo 1703635
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OFÍCIO Nº 01547/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 17 de junho de 2025

Assunto: Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025 - SINFRA

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA

Rua Eng. Edgar Prado Arze - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-906

Prezado Secretário,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 11ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 8ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.012 no dia 17 de junho de 2025 na página 49.

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

Governo do Estado de Mato Grosso
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Data: 04 de julho de 2025

Horário: 14h00

Pauta:

 

AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA. Assunto:
Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng.
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Relatório de Acompanhamento de
Contrato.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.

 

 

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 01548/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 17 de junho de 2025

Assunto: Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025 - PROCON

 

 

A Excelentíssima Senhora

CRISTIANA VAZ DOS SANTOS SOUZA

Secretária Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos de Consumidor

Secretaria Adjunta de Proteção e Defesa dos Direitos de Consumidor - PROCON

Rua Paes de Oliveira - Centro, Cuiabá - MT, 78005-260

Prezada Secretária,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 11ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 8ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.012 no dia 17 de junho de 2025 na página 49.

 

Ao tempo em que a cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data: 04 de julho de 2025

Horário: 14h00

Pauta:

 

AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA. Assunto:
Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng.
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Relatório de Acompanhamento de
Contrato.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.
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Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 01549/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 17 de junho de 2025

Assunto: Ciência da 8ª Sessão Regulatória de 2025 - CGE

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

PAULO FARIAS NAZARETH NETTO

Secretário Controlador Geral do Estado

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE/MT

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-
923
 

Prezado Secretário,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 11ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 8ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.012 no dia 17 de junho de 2025 na página 49.

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, informar sobre a
realização da 8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data: 04 de julho de 2025

Horário: 14h00

Pauta:

 

AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA. Assunto:
Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng.
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Relatório de Acompanhamento de
Contrato.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.
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Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 01550/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 17 de junho de 2025

Assunto: Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025 - MPMT

 

A Excelentíssima Senhora

VALNICE SILVA DOS SANTOS

Promotora de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça Cível – Núcleo de Defesa da Cidadania
de Cuiabá

Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT

Av. Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes - Centro Político Administrativo, em Cuiabá -
MT, 78049-928

 

Prezada Promotora,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 11ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 8ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.012 no dia 17 de junho de 2025 na página 49.

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data: 04 de julho de 2025

Horário: 14h00

Pauta:

 

AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA. Assunto:
Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng.
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Relatório de Acompanhamento de
Contrato.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.
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Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025 - MPMT
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 17 de junho de 2025 às 11:54
Para: MP - 06 Promotoria Civel <6promotoria.civel@mpmt.mp.br>

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 01550/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 17 de junho de 2025

Assunto: Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025 - MPMT
 
A Excelentíssima Senhora

VALNICE SILVA DOS SANTOS

Promotora de Justiça da 6ª Promotoria de Justiça Cível – Núcleo de Defesa da Cidadania de Cuiabá

Ministério Público do Estado de Mato Grosso - MPMT

Av. Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes - Centro Político Administrativo, em Cuiabá - MT, 78049-928
 
Prezada Promotora,
 
Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do Regimento Interno da AGER/MT
- Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;
Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 11ª Reunião Ordinária
Deliberativa do ano de 2025;
Considerando publicação da convocação da 8ª Sessão Regulatória em Diário Oficial do Estado nº
29.012 no dia 17 de junho de 2025 na página 49.
 
Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participar da 8ª
Sessão Regulatória do ano de 2025.

8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
Data: 04 de julho de 2025
Horário: 14h00
Pauta:
 
AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA. Assunto:
Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng.
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Relatório de Acompanhamento de
Contrato.
 
 
Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).
Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.
 
A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT,
portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão requerer à Chefia de Gabinete através do
e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a
Sessão Regulatória será transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações desta Agência.
 
Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria, renovamos votos de
estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 01551/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 17 de junho de 2025

Assunto: Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025 - TCE/MT

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO RICARDO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT

Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, nº 01, Ed. Marechal Rondon – Centro Político
Administrativo. CEP: 78.049-912 Cuiabá – MT

Prezado Presidente,

 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 11ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 8ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.012 no dia 17 de junho de 2025 na página 49.

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data: 04 de julho de 2025

Horário: 14h00

Pauta:

 

AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA. Assunto:
Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng.
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Relatório de Acompanhamento de
Contrato.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.
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Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025 - TCE/MT
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 17 de junho de 2025 às 11:59
Para: presidencia@tce.mt.gov.br, tce@tce.mt.gov.br

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 01551/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 17 de junho de 2025

Assunto: Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025 - TCE/MT
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO RICARDO

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT

Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, nº 01, Ed. Marechal Rondon – Centro Político Administrativo.
CEP: 78.049-912 Cuiabá – MT

Prezado Presidente,
 
Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do Regimento Interno da AGER/MT
- Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;
Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 11ª Reunião Ordinária
Deliberativa do ano de 2025;
Considerando publicação da convocação da 8ª Sessão Regulatória em Diário Oficial do Estado nº
29.012 no dia 17 de junho de 2025 na página 49.
 
Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participar da 8ª
Sessão Regulatória do ano de 2025.

8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
Data: 04 de julho de 2025
Horário: 14h00
Pauta:
 
AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA. Assunto:
Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng.
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Relatório de Acompanhamento de
Contrato.
 
 
Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).
Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.
 
A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT,
portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão requerer à Chefia de Gabinete através do
e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a
Sessão Regulatória será transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações desta Agência.
 
Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria, renovamos votos de
estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 01552/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 17 de junho de 2025

Assunto: Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

SELMO MARQUES DE OLIVEIRA

Representante

SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA.

 

Prezado Representante,
 

Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do
Regimento Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;

Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 11ª
Reunião Ordinária Deliberativa do ano de 2025;

Considerando publicação da convocação da 8ª Sessão Regulatória em Diário
Oficial do Estado nº 29.012 no dia 17 de junho de 2025 na página 49.

 

Ao tempo em que o(a) cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa
Senhoria para participar da 8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
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Data: 04 de julho de 2025

Horário: 14h00

Pauta:

 

AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA. Assunto:
Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng.
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Relatório de Acompanhamento de
Contrato.

 

 

Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).

Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.

 

A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº
004/2023/AGER/MT, portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão
requerer à Chefia de Gabinete através do e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de
acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a Sessão Regulatória será
transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações
desta Agência.

 

Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria,
renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se
fizer necessário.
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Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA.
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 17 de junho de 2025 às 11:49
Para: Selmo Oliveira <selmo.oliveira@sinart.com.br>

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 01552/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 17 de junho de 2025

Assunto: Convite - 8ª Sessão Regulatória de 2025
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor,
SELMO MARQUES DE OLIVEIRA
Representante
SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA.
 

Prezado Representante,
 
Considerando as atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, I, do Regimento Interno da AGER/MT
- Decreto Estadual nº 01 de 02 de janeiro de 2023;
Considerando decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na 11ª Reunião Ordinária
Deliberativa do ano de 2025;
Considerando publicação da convocação da 8ª Sessão Regulatória em Diário Oficial do Estado nº
29.012 no dia 17 de junho de 2025 na página 49.
 
Ao tempo em que o(a) cumprimento, venho por meio deste, convidar Vossa Senhoria para participar da
8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.

8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
Data: 04 de julho de 2025
Horário: 14h00
Pauta:
 
AGER-PRO-2025/01165 - SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA. Assunto:
Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng.
Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.

AGER-PRO-2023/02528 - Viação Novo Horizonte - Assunto: Relatório de Acompanhamento de
Contrato.
 
 
Modalidade: Presencial e Online (Google Meet e Youtube).
Local: Av. Carmindo de Campos, nº 329, do Bairro Shangri-lá, em Cuiabá/MT.
 
A Sessão Regulatória será realizada nos termos da Resolução Normativa nº 004/2023/AGER/MT,
portanto, os legitimados que farão o uso da palavra, deverão requerer à Chefia de Gabinete através do
e-mail presidencia@ager.mt.gov.br o link de acesso a reunião. Além disso, importante destacar que a
Sessão Regulatória será transmitida pelo canal youtube da AGER, (link disponível no site da AGER/MT
https://www.ager.mt.gov.br/), garantindo maior participação e transparência nas ações desta Agência.
 
Sem mais para o momento e contando com a participação de Vossa Senhoria, renovamos votos de
estima e consideração e nos colocamos à disposição para o que se fizer necessário.
 
 
Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS

AGEROFI202501552A.pdf
88K
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Vistos e relatados encaminho o presente relatório ao Gabinete da Presidência 

para que seja deliberado em reunião.   

 

DO RELATÓRIO.  

 

Versam os autos sobre requerimento da empresa Sinart Terminal Rodoviário 

de Cuiabá SPE- LTDA de Reajuste contratual das Tarifas de embarques e Tarifas de utilização de 

plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá. 

 

O requerimento data do dia 13.05.2023, a empresa junta aos autos memória 

de cálculos, apresentando os seguintes cálculos e seus valores reajustados: 

 

Tarifas de Embarque  

 

Faixas Tarifárias  Tarifa Atual  Índice IGP-

DI/IGPDL 

Tarifa Corrigida  

Até 150 km R$ 2,47 1,252980 R$ 3,09 

Acima de 150 km R$ 7,81 1,25298 R$ 9,79 

 

Tarifas de Utilização de Plataformas 

 

Faixas Tarifárias  Tarifa Atual  Índice IGP-

DI/IGPDL 

Tarifa Corrigida  

Embarque  R$ 9,24 1,25298 R$ 11,58 

Desembarque  R$ 9,24 1,252980 R$ 11,58 

 

Processo nº. AGER-PRO-2025/01165 
Interessado SINART- TERMINAL RODOVIÁRIO DE CUIABA- SPE 

Dispositivo Art. 25, § 7º; 92 § 4°; Art. 124 § 2° da Lei 14.133/2021; Art. 9°, Art. 23, IV da Lei 
8987/1995 

Assunto Reajuste contratual  
Relatório e Voto n° 45   
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Observo, sem prejuízos, inversão das fases processuais, no que concerne a 

aplicação do Art. 2° § 1° da resolução 004/2023, em que a ordem processual e dar ciência primeiro 

aos órgãos de controle e posterior sorteio de relator e na sequência os encaminhamentos a área técnica 

para análise do pleito e manifestação em nota técnica.  

 

No caso em tela, há manifestação da Superintendência de Estudos 

Econômicos, por meio da Nota Técnica de n° 000097/2025/SREE/AGER as páginas 10/18 em 

14.05.2025, os demais atos de sorteio de relator se deram as páginas 19/22 e o cumprimento ao 

preceito do Art. 2°§ 1° da resolução 004/2023, dando ciência aos órgãos de controle do pleito de 

reajuste requerido, satisfeitos os requisitos que conferem o Checklist, observo a sequência dos atos 

em cumprimento ao que impõem a resolução, bem como a sequência cronológica disposta no próprio 

Checklist.  

 

Neste sentido, fiz juntada aos autos do parecer jurídico paradigma que 

fundamenta a dispensa de envio a AGR para parecer jurídico, Cópia do contrato da empresa 012/2021 

e do Checklist preenchido as páginas 43/ 148 

 

Considerando não haver contrariedade do memorial de cálculos apresentados 

pela empresa e os elaborado pela Superintendência de Estudos econômicos, dispenso manifestação 

da empresa quanto aos cálculos apresentados, autos maduros para decisão.   

 

É o Relatório, passo a decidir. 

 

Cuiabá - MT, 22 de maio de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 
Luís Alberto Nespolo 

Presidente Regulador – Relator 
AGER/MT  
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VOTO 

 
I - Do Reajuste Contratual. Direito Liquido.  

 

A lei n° 429/2011 reserva a competência para esta Agência como interveniente regulatório e 

fiscalizatório a análise e deliberação acerca do Reajuste requerido pela Concessionárias, obrigações da 

AGER/MT: 

Lei n° 429/2011:  

Art. 4º No exercício de sua competência caberá à AGER/MT as atribuições de: 

IX – Fixar, revisar, reajustar os valores de tarifas dos serviços públicos sob sua 

regulação, bem como definir suas estruturas; 

O requerimento feito pela concessionária tem previsão legal e contratual, seu objeto e o reajuste 

contratual nos termos do contrato, conduta autorizada por lei e convencionada entre as partes, que tem como 

escopo a manutenção da matriz do equilíbrio financeiro do contrato, recompondo os custos e insumos 

utilizados para a consecução dos serviços prestados.  

 O reajuste pactuado tem previsibilidade contratual, direito potestativo da empresa que deve ser 

considerado a cada 12 meses, sempre com a data-base da proposta apresentada, sendo assim todos os anos, 

após o decurso do prazo de 12 meses entre um reajuste aplicado e outro, a Concessionária goza do direito de 

ter seus contratos reequilibrados nos termos da lei, com previsão na ordem jurídica de caráter constitucional e 

infraconstitucional: 

                             

                                                   C.F: 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

Processo nº. AGER-PRO-2025/01165 

Interessado SINART- TERMINAL RODOVIÁRIO DE CUIABA- SPE 

Dispositivo 
Art. 25, § 7º; 92 § 4°; Art. 124 § 2° da Lei 14.133/2021; Art. 9°, Art. 

23, IV da Lei 8987/1995 

Assunto Reajuste contratual  

Relatório e Voto n° 45   
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao 

seguinte: 

 XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Lei 14.133/2021 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:  

V – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 

do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento: 

§ 3o Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que 

estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Neste sentido o Decreto estadual que regula o conteúdo, Decreto Estadual de n° 1.522/2022: 

CAPÍTULO VI DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 Art. 265 Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão, 

reajuste ou repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro 

obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei n. 14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de 

custos.  

Art. 266 Os contratos com prazo superior a um ano deverão conter cláusula que 

estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, da proposta ou da assinatura do contrato 

De igual modo a lei nº 8.987/1995 que dispõem sobre o regime de concessões e permissão da 

prestação de serviços: 

Capítulo VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 
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  Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

IV - Ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 
das tarifas;  

A nível de legislação Estadual temos a lei nº 8.264/2004, de forma reflexa:  

CAPÍTULO V  

DO CONTRATO DE CONCESSÃO E DO CONTRATO DE ADESÃO: 

 Art. 22 São cláusulas essenciais do contrato de concessão e do contrato de adesão 
relativas  

IV - Ao preço das obras e do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste 
e a revisão das tarifas de pedágio; 

Art. 34 Compete à AGER-MT: 
(...) 
V - Proceder ao reajuste e à revisão das tarifas; 

 
 

  Celso António Bandeira de Mello1 afirma que pela cláusula de reajuste, o contratante particular 

e o Poder Público adotam no próprio contrato o pressuposto rebus sic stantibus quanto aos valores dos preços 

em função de alterações subsequentes. É dizer: pretendem acautelar os riscos derivados das altas que, nos 

tempos atuais, assumem caráter de normalidade. Portanto, fica explícito no ajuste o propósito de garantir com 

previdência a equação econômico-financeira, na medida em que se renega a imutabilidade de um valor fixo e 

acolhe, como um dado interno a própria avença, a atualização do preço. 

Aos contratos que se admitem os reajustes contratuais com periodicidade mínima exigida de um 

ano, são tratados pela Lei Federal n° 10.192/2001 que dispõem sobre as medidas complementares do plano 

real: 

Art. 2o É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de 

preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos 

insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. 

 

Em suma, verifica-se a plausibilidade jurídica do pedido, o objeto de análise resume-se em 

pressupostos de reajuste contratual de álea ordinária, ou empresarial, de acordo com Maria Sylvia Zaniella Di 

Pietro 2:  

 
1 Bandeir, Celso Antônio: Curso de Direito Administrativo, 12ª edição. Editora Malheiros, p.571 
2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 25. ed. São Paulo: Atlas, 2012. p. 286. 
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 Álea ordinária ou empresarial, que está presente em qualquer tipo de negócio; é um 

risco que todo empresário ocorre, como resultado da própria flutuação do mercado; 

sendo possível por ele responder o particular. Há quem entenda que mesmo nesses 

casos a Administração responde, tendo em vista que nos contratos administrativos os 

riscos assumem maior relevância por causa do porte dos empreendimentos, o que 

torna mais difícil a adequada previsão dos gastos; não nos parecer aceitável essa 

tese, pois, se os riscos não eram previsíveis, a álea deixa de ser ordinária; 

 
Impõem-se a Administração, impedir que esta equação financeira fique em desequilíbrio, uma 

vez que a saúde financeira do contrato e algo afeto não somente a concessionária, mas também a 

Administração, que tem o dever de proporcionar garantias de viabilidade financeira ao contrato, impedindo 

assim, o risco de descontinuidade dos serviços prestados, neste caso a manutenção das condições contratuais 

quando da sua assinatura, promovendo correções monetárias aos valores tarifários.   

 

Considerando ainda a estrutura tarifaria presente no edital de concorrência pública em seu anexo 

IX, tem-se: 

3.1 Reajuste Periódicos: 

Visando manter o valor aquisitivo das tarifas, os valores de TARIFA serão reajustados 

desacordo com a fórmula abaixo, com periodicidade anual, sem prejuízo da 

possibilidade de redução desse prazo, nos termos do inciso III do §3° e §5° do artigo 

28, conjugados com o§1° do artigo 70 da Lei n° 9.069 de 29 de junho de 1.995, ou de 

ampliação do mesmo prazo, por força de instituto legal superveniente, considerando-

se a data-base da tarifa indicada no Edital item 16.8 para efeito de aplicação do 

presente critério: 

O instrumento contratual em sua cláusula 12.1, prevê; 

12.1 Sem prejuízo do disposto no anexo IX- ESTRUTURA TARIFÁRIA e visando 

manter o valor aquisitivo das tarifas, os valores das tarifas de embarque e tarifas de 

utilização de plataformas, serão reajustados de acordo com a fórmula abaixo:  

 

Ti = [ IGP -TIi/CAi/IGP-DIo ] x To 

Onde:  

Ti = Tarifa básica reajustada  

To= Tarifa básica referente à data-base indicada no Edital   
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IGP-TIi = é o número indice acumulado do Índice Geral de Preços- Disponibilidade Interna (IGP-

DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), referente ao mês anterior da vigência da 

tarifa reajustada ti 

IGP-Dio = é o número índice acumulado do Índice Geral de Preços – Disponibilidade interna 

(IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), referente ao mês anterior da data-base 

indicada no edital para a tarifa To 

 

Destaco que a nota técnica 00097/2025/SREE/AGER não apresenta qualquer contrariedade ao 

pleito da empresa e seu memorial de cálculos, logo não há tema controverso de ordem econômica e contábil 

ser tratado 

II. Dos Cálculos: 

Aplicando diretamente a formula paramétrica, a Superintendência de Estudos econômicos 

considerou nos termos do contrato e da cláusula editalícia 16.8 a data base, como sendo a data da entrega dos 

envelopes das propostas, no caso, o mês de fevereiro de 2021, assim em cumprimento ao dispositivo contratual, 

e a regra expressa, o índice a ser considerado será do mês de janeiro de 2021, obtendo o seguinte índice 

calculados até o mês de abril de 2025: 

DATA IGP-DI INDICE DE REAJUSTE: 

1,25298 Jan/21 951,395 

Abr/25 1.192,08 

 
Ti = [IGP -TIi/CAi/IGP-DIo] x To 

 

Desta forma as tarifas da proposta comercial devem ser reajustadas utilizando a formula 

paramétrica estabelecida, que tem como base as tarifas atuais, objeto de reajuste nos autos do processo AGER-

PRO-2023/03758, em que apresento a seguinte tabela demonstrativa nos termos da Nota Técnica que 

fundamenta esta decisão: 

 

Tarifas  Tarifa revisada -

AGER-PRO-

2023/03758 

Índice Reajuste. 

 

1,25298 

Tarifas Reajustadas  

Tarifa uso plataforma  9,24 11,58 

Tarifa embarque até 150 

km 

2,47 3,09 
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Tarifa embarque acima 

de 150 km 

7,81 9,79 

 

As tarifas reajustadas representam um aumento de 10,12% sobre o valor das tarifas 

vigentes.  

 
 
 

 

III- Voto e concluo.  

Por todas estas razões, VOTO, pelo deferimento do pleito de reajuste tarifário requerido pela 

Concessionária SINART TERMINAL RODOVIÁRIO DE CUIABÁ SPE LTDA, pois presente e satisfeitos 

os pressupostos intrínsecos de seu direito, previsão legal, contratual e o interregno temporal (12 meses).   

Ratifico e uso como fundamento à minha decisão a Nota Técnica de N° 

00097/2025/SREE/AGER, decidindo por acolher na integra sua recomendação, deferindo pelo reajuste 

tarifário calculado na margem de 10,12%, observado a data base prevista em contrato e instrumento 

contratual, nos seus exatos termos, não havendo contrariedade entre os cálculos apresentados pela 

Concessionária e apresentados pela área técnica, decido pelas seguintes tarifas: 

 

Até 150 km 

R$ 3,09 

Acima de 150km R$ 9,79 

Uso de Plataformas  R$ 11,58 

 

Por  fim,  estabeleço que  o  presente  reajuste  passará  a  vigorar  a  partir  da 00:00hda  

data  imediatamente  posterior  a  publicação  dessa  decisão  da  AGER/MT  em Diário Oficial, devendo 

a concessionária promover ampla divulgação da data e valores das  referidas  tarifas, como  também,    

defino  que  as novas tarifas básicas aprovadas deverão ser  fixadas como  teto  tarifário,  ficando  a  

critério  da  empresa  a  cobrança  de tarifas  com  valores  inferiores  à  tarifa  teto,  desde  que  não  

resulte  em  futuros  pleitos compensatórios  para  possível  recuperação  do  equilíbrio  econômico-

financeiro  do contrato, e sob autorização desta Agência.  

É como voto. 

Cuiabá-MT, 22 de maio de 2025. 
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DECISÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA 
 

Processo: AGER-PRO-2025/01165 
Interessada: SINART - Terminal Rodoviário de Cuiabá SPE LTDA 
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal 
Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.  
Relator: Luis Alberto Nespolo 
 
 
 
Considerando e utilizando como fundamento a Nota Técnica de N° 00097/2025/SREE/AGER da 
Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, 
composta por Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador e Relator, José Ricardo Elias, Diretor 
Regulador de Transportes e Rodovias, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara e 
Jossy Soares, Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Por unanimidade: 
 
Decide pelo Reajuste Tarifário calculado na margem de 10,12%, observado a data base prevista em 
contrato e instrumento contratual, nos seus exatos termos, não havendo contrariedade entre os cálculos 
apresentados pela Concessionária e apresentados pela área técnica, decidindo pelas seguintes tarifas: 
 

1. Até 150 km = R$ 3,09 (três reais e nove centavos); 
2. Acima de 150km = R$ 9,79 (nove reais e setenta e nove reais); 
3. Uso de Plataformas = R$ 11,58 (onze reais e cinquenta e oito centavos). 

  
Decide ainda que  o  presente  reajuste  passará  a  vigorar  a  partir  da 00:00h da  data  imediatamente  
posterior  a  publicação  dessa  decisão  da  AGER/MT  em Diário Oficial, devendo a concessionária 
promover ampla divulgação da data e valores das  referidas  tarifas, como  também,    defino  que  as 
novas tarifas básicas aprovadas deverão ser  fixadas como  teto  tarifário,  ficando  a  critério  da  empresa  
a  cobrança  de tarifas  com  valores  inferiores  à  tarifa  teto,  desde  que  não  resulte em  futuros  pleitos 
compensatórios  para  possível  recuperação  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do contrato, e sob 
autorização desta Agência. 
 

Cuiabá/MT, 04 de julho de 2025. 

 

 

(assinado digitalmente) 
Luis Alberto Nespolo 
Presidente Regulador 

 
 
 

(assinado digitalmente) 
José Ricardo Elias 

Diretor Regulador de Transportes e 
Rodovias 

 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
Jossy Soares Santos da Silva 

Diretor Regulador de Ouvidoria e 
Saneamento 

 
 

(assinado digitalmente) 
Wilber Norio Ohara 

Diretor Regulador de Energia e Ferrovias 
Relator 
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ATA DE REUNIÃO Nº 00078/2025/GD/AGER

Pauta da Reunião: ATA DA OITAVA SESSÃO REGULATÓRIA DA AGER/MT
DO ANO DE 2025

 

 

Ao quarto dia do mês de julho de 2025, com início às 14h20min, reuniram-se de maneira
híbrida para a realização da Oitava Sessão Regulatória da AGER/MT do ano de 2025, na
sede da AGER/MT, situada na Av. Carmindo de Campos, nº 329, Shangri-lá, em
Cuiabá/MT. Registra a presença dos Senhores Luis Alberto Nespolo, Presidente
Regulador, José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, Jossy
Soares, Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Wilber Norio Ohara, Diretor
Regulador de Energia e Ferrovia e a Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete, à
distância registra a presença do Dr. Felippe Tomaz Borges, Advogado Geral Regulador,
abaixo assinados. Como participantes registra a presença da Assessora de Gabinete
Jheniffer Lorraine Cunha e a distância a Nayara Fernanda Takahara da Cruz Carvalho,
Assessora de Comunicação da AGER/MT. Representando a Interessada, empresa SINART
– Terminal Rodoviário de Cuiabá SPE LTDA, o Sr. Selmo M. de Oliveira, Gerente Geral
e os Senhores Sr. Ricardo Budtinger e Sr. Júlio Rodrigo representando a Interessada
Viação Novo Horizonte.

 

O Presidente da Sessão, o Sr. Luís Alberto Nespolo, informou que no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 3º e 9º da Lei Complementar nº 429/2011, cumprimentou os
presentes e em cumprimento no que dispõe o §2º do Art. 10 da Resolução Normativa de nº
004/2023, no que confere o tema sessões regulatórias, quanto ao número mínimo de
Diretores, o mesmo verificou a existência do quórum necessário e declarou aberta a Oitava
Sessão Regulatória da AGER/MT do ano de 2025. Em ato contínuo passou a palavra aos
Diretores Reguladores, ao Advogado Geral Regulador e a Chefe de Gabinete, que
cumprimentaram todos os presentes e testaram seus equipamentos de áudio e vídeo.
Retornando a palavra ao Presidente da Sessão, o mesmo informou que considerando a
decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na Décima Primeira Reunião
Ordinária Deliberativa, foi agendada a 08ª Sessão Regulatória do ano de 2025, para tratar
dos Processos nº AGER-PRO-2025/01165  da empresa SINART - Terminal Rodoviário de
Cuiabá SPE LTDA referente ao Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização
de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá e
do processo n° AGER-PRO-2023/02528  da empresa Viação Novo Horizonte referente ao
Relatório de Acompanhamento de Contrato classificando o referido processo como 2º item
de pauta na 8ª Sessão Regulatória.  Informou também que a presente sessão foi convocada
em DOE através do nº 29.012, página 49, em 17 de junho de 2025, atendendo o prazo de
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05 (cinco) dias úteis de que fala o §1º do Art. 28 da Resolução Normativa nº 004/2023.

 

Passou a tratar o primeiro item de Pauta:

 

1º item de Pauta: AGER-PRO-2025/01165 da empresa SINART - Terminal Rodoviário
de Cuiabá SPE LTDA referente ao Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de
Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de
Cuiabá. Após a leitura do relatório, realizada pelo relator Luis Alberto Nespolo, Presidente
Regulador, o mesmo passou a palavra aos legitimados, Sr. Selmo M. de Oliveira, Gerente
Geral da Interessada, que cumprimentou a todos e informou não haver nada a manifestar.
O presidente da sessão perquiriu o Advogado Geral Regulador, Felippe Tomaz Borges,
quanto ao rito da sessão e sua continuidade, momento em que foi confirmada a
conformidade do rito, não havendo óbice da continuidade o presidente da passou a
apresentar o seu voto. Após apresentação do voto, o presidente da sessão e Diretor Relator
perquiriu aos Diretores Reguladores se havia necessidade de algum esclarecimento antes
de expressar como votam. Em seguida, não houve manifestações de esclarecimento e então
o presidente da sessão passou a coletar o voto dos Diretores Reguladores. Iniciou-se pelo
Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara, que votou por acompanhar
o voto do relator. Logo após o Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Jossy
Soares votou com o Relator e por fim o Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, José
Ricardo Elias, que acompanhou o voto do Relator.

 

Após a apresentação do voto, foi proferida a decisão do processo AGER-PRO-
2025/01165

Considerando e utilizando como fundamento a Nota Técnica de N°
00097/2025/SREE/AGER da Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos, a
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, composta por Luis Alberto Nespolo,
Presidente Regulador e Relator, José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Transportes e
Rodovias, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara e Jossy Soares,
Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Por unanimidade:

Decide pelo Reajuste Tarifário calculado na margem de 10,12%,
observado a data base prevista em contrato e instrumento contratual, nos seus exatos
termos, não havendo contrariedade entre os cálculos apresentados pela Concessionária e
apresentados pela área técnica, decidindo pelas seguintes tarifas:
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Até 150 km = R$ 3,09 (três reais e nove centavos);1.
Acima de 150km = R$ 9,79 (nove reais e setenta e nove reais);2.
Uso de Plataformas = R$ 11,58 (onze reais e cinquenta e oito centavos).3.

 

Decide ainda que  o  presente  reajuste  passará  a  vigorar  a  partir  da 00:00h
da  data  imediatamente  posterior  a  publicação  dessa  decisão  da  AGER/MT  em Diário
Oficial, devendo a concessionária promover ampla divulgação da data e valores das 
referidas  tarifas, como  também,    defino  que  as novas tarifas básicas aprovadas deverão
ser  fixadas como  teto  tarifário,  ficando  a  critério  da  empresa  a  cobrança  de tarifas 
com  valores  inferiores  à  tarifa  teto,  desde  que  não  resulte em  futuros  pleitos
compensatórios  para  possível  recuperação  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato, e sob autorização desta Agência.

 

 

Após tratado o primeiro item de pauta, passou a tratar o segundo item de Pauta:

 

2º item de Pauta: AGER-PRO-2023/02528 da empresa Viação Novo Horizonte referente
ao Relatório de Acompanhamento de Contrato. Após a leitura do relatório, realizada pelo
relator, Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador e presidente da sessão o mesmo abriu
a palavra aos legitimados Sr. Júlio Rodrigo, representante da Viação Novo Horizonte,
solicitou a conversão do julgamento em diligência, alegando que a empresa não foi
intimada a apresentar alegações finais e se manifestar sobre documentos produzidos após
sua última manifestação, invocando os princípios do contraditório e da não surpresa. O
presidente da sessão perquiriu o Advogado Geral Regulador, Dr. Felippe Tomaz Borges,
reconheceu a importância do contraditório e da ampla defesa, mas afirmou que a resolução
interna não prevê a figura das alegações finais, momento em que foi confirmada a
conformidade do rito, manifestando não haver óbice da continuidade. Diante do exposto o
Presidente Regulador, passou a apresentar o seu voto. Antes de apresentar o dispositivo do
voto, o presidente da sessão e relator do processo, perquiriu aos Diretores Reguladores,
quanto a liberalidade de dar a palavra novamente à interessada, por um prazo adicional,
reconhecendo que ele não havia utilizado todo o tempo regimental. Tendo como positivo,
o Dr. Júlio Rodrigo agradeceu o prazo, ressaltando a importância de verticalizar a análise
jurídica em processos administrativos sancionatórios, para além dos atos normativos da
agência. Levantou uma preocupação sobre a ausência de contraditório em relação a muitos
documentos que compõem o voto, incluindo denúncias da empresa Itamarati e relatórios
da AGER, os quais não foram submetidos à defesa da aviação Novo Horizonte. Ele
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mencionou que o objeto do processo foi ampliado sem a devida oportunidade de
manifestação da empresa, argumentou que o julgamento era extemporâneo, por fim
solicitou que o julgamento fosse convertido em diligência, com a Viação Novo Horizonte
sendo formalmente intimada para se manifestar sobre as provas posteriores à defesa prévia,
dentro do prazo de 10 dias. Logo o Presidente da Sessão, ressaltou que a norma reguladora
da AGER/MT, prevê o direito de recurso em 15 dias, assegurando a ampla defesa e o
contraditório posterior a presente sessão. Após a fala, Dr. Felippe Tomaz Borges interveio
para esclarecer um equívoco na fala de Dr. Júlio Rodrigo, afirmando que não havia
mencionado a juntada de documentos novos no processo, mas sim que, se houvesse, a
empresa teria o direito de se manifestar. O Presidente da sessão, em um ato de liberalidade,
permitiu que Felippe Borges fizesse o esclarecimento para manter a correção dos fatos. Em
seguida, o Relator, Presidente Regulador, procedeu com a leitura do voto, recomendando
ao poder concedente a abertura de um processo de caducidade dos contratos de concessão
da Viação Novo Horizonte ltda. Essa recomendação foi baseada na gravidade dos fatos,
relatórios e diligências que indicaram reiteradas deficiências na qualidade do serviço e
violações contratuais e legais. Após conclusão de seu voto, o presidente da sessão passou a
coletar o voto dos Diretores Reguladores. Por estarem presentes, iniciou-se pelo Diretor
Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara, que parabenizou o brilhante voto,
mas por ser uma matéria complexa de caducidade, o Diretor Regulador pediu vistas ao
processo.

O Diretor Presidente Regulador Luís Alberto Nespolo, agradeceu a presença dos presentes
todos e deu por encerrada a presente Sessão. Eu, Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de
Gabinete da AGER/MT, lavrei a presente ATA que, após lida e achada conforme, vai
assinada por mim, pelo Presidente Regulador, pelo Diretor Regulador presente e pelo
Advogado Geral Regulador.

 

Participantes: abaixo assinados:

Cuiabá/MT, 04 de julho de 2025
ALEA ALMEIDA DE OLIVEIRA

CHEFE DE GABINETE (PORT. 35/2024)
GABINETE DA PRESIDENCIA DA AGER/MT 

FELIPPE TOMAZ BORGES
ADVOGADO GERAL REGUL

ADVOCACIA GERAL REGULADORA 
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JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE OUVIDORIA E SANEAMENTO 

JOSE RICARDO ELIAS
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS 

WILBER NORIO OHARA
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE ENERGIA E FERROVIAS 

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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OFÍCIO Nº 01731/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 09 de julho de 2025

Assunto: Ofício ao Interessado - AGER-PRO-2025/01165 - Decisão da 6ª
Sessão Regulatória da AGER/MT do ano de 2025.

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

SELMO MARQUES DE OLIVEIRA

Representante

SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA.

 

Prezado Representante,

 

Ao tempo em que o cumprimento(a), venho por meio deste, dar conhecimento da
decisão da Diretoria Executiva da AGER/MT proferida na 8ª Sessão Regulatória do ano
de 2025.

 

Item de Pauta (1) - AGER-PRO-2025/01165 - SINART - Terminal Rodoviário de
Cuiabá SPE LTDA Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de
Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá,
município de Cuiabá.

 

Considerando e utilizando como fundamento a Nota Técnica de N°
00097/2025/SREE/AGER da Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos, a
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, composta por Luis Alberto Nespolo,
Presidente Regulador e Relator, José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Transportes e
Rodovias, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara e Jossy Soares,
Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Por unanimidade:

Decide pelo Reajuste Tarifário calculado na margem de 10,12%, observado a data base
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prevista em contrato e instrumento contratual, nos seus exatos termos, não havendo
contrariedade entre os cálculos apresentados pela Concessionária e apresentados pela área
técnica, decidindo pelas seguintes tarifas:

Até 150 km = R$ 3,09 (três reais e nove centavos);1.
Acima de 150km = R$ 9,79 (nove reais e setenta e nove reais);2.
Uso de Plataformas = R$ 11,58 (onze reais e cinquenta e oito centavos).3.

 

Decide ainda que  o  presente  reajuste  passará  a  vigorar  a  partir  da 00:00h da  data 
imediatamente  posterior  a  publicação  dessa  decisão  da  AGER/MT  em Diário Oficial,
devendo a concessionária promover ampla divulgação da data e valores das  referidas 
tarifas, como  também,    defino  que  as novas tarifas básicas aprovadas deverão ser 
fixadas como  teto  tarifário,  ficando  a  critério  da  empresa  a  cobrança  de tarifas  com 
valores  inferiores  à  tarifa  teto,  desde  que  não  resulte em  futuros  pleitos
compensatórios  para  possível  recuperação  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato, e sob autorização desta Agência.

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à
disposição para o que se fizer necessário.

 

Respeitosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS
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Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br>

Ofício ao Interessado - AGER-PRO-2025/01165 - Decisão da 8ª Sessão Regulatória da AGER/MT do ano de 2025.
1 mensagem

Gabinete da Presidência <presidencia@ager.mt.gov.br> 10 de julho de 2025 às 15:59
Para: Selmo Oliveira <selmo.oliveira@sinart.com.br>

 
 

Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

OFÍCIO Nº 01731/2025/GD/AGER
Cuiabá/MT, 09 de julho de 2025

Assunto: Ofício ao Interessado - AGER-PRO-2025/01165 - Decisão da 8ª Sessão Regulatória da
AGER/MT do ano de 2025.
 
Ao Excelentíssimo Senhor,
SELMO MARQUES DE OLIVEIRA
Representante
SINART TERMINAL RODOVIARIO DE CUIABA SPE LTDA.
 

Prezado Representante,
 
Ao tempo em que o cumprimento(a), venho por meio deste, dar conhecimento da decisão da
Diretoria Executiva da AGER/MT proferida na 8ª Sessão Regulatória do ano de 2025.
 
Item de Pauta (1) - AGER-PRO-2025/01165 - SINART - Terminal Rodoviário de Cuiabá SPE LTDA
Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de Utilização de Plataformas do Terminal
Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá, município de Cuiabá.
 
Considerando e utilizando como fundamento a Nota Técnica de N° 00097/2025/SREE/AGER da
Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos, a Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT,
composta por Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador e Relator, José Ricardo Elias, Diretor
Regulador de Transportes e Rodovias, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara e
Jossy Soares, Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Por unanimidade:

Decide pelo Reajuste Tarifário calculado na margem de 10,12%, observado a data base prevista em
contrato e instrumento contratual, nos seus exatos termos, não havendo contrariedade entre os cálculos
apresentados pela Concessionária e apresentados pela área técnica, decidindo pelas seguintes tarifas:

1. Até 150 km = R$ 3,09 (três reais e nove centavos);

2. Acima de 150km = R$ 9,79 (nove reais e setenta e nove reais);

3. Uso de Plataformas = R$ 11,58 (onze reais e cinquenta e oito centavos).

 
Decide ainda que  o  presente  reajuste  passará  a  vigorar  a  partir  da 00:00h da  data 
imediatamente  posterior  a  publicação  dessa  decisão  da  AGER/MT  em Diário Oficial, devendo a
concessionária promover ampla divulgação da data e valores das  referidas  tarifas, como  também,
defino  que  as novas tarifas básicas aprovadas deverão ser  fixadas como  teto  tarifário,  ficando  a 
critério  da  empresa  a  cobrança  de tarifas  com  valores  inferiores  à  tarifa  teto,  desde  que  não 
resulte em  futuros  pleitos compensatórios  para  possível  recuperação  do  equilíbrio  econômico-
financeiro  do contrato, e sob autorização desta Agência.
 
Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à disposição
para o que se fizer necessário.
 
Respeitosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS
PUBLICOS DELEGADOS A
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OFÍCIO Nº 01733/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 09 de julho de 2025

Assunto: Oficio à SINFRA - Decisão da 8ª Sessão Regulatória da AGER-MT
de 2025.

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor,

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA

Rua Eng. Edgar Prado Arze - Centro Político Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-906

 

Prezado Secretário,

 

Ao tempo em que o cumprimento, venho pelo presente dar conhecimento da decisão da 8ª
Sessão Regulatória da AGER/MT, realizada em 04 de julho de 2025, publicada no
Diário Oficial sob o nº 29.026,  momento em que proferiu a seguinte decisão.

 

Item de Pauta (1) - AGER-PRO-2025/01165 - SINART - Terminal Rodoviário de
Cuiabá SPE LTDA Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de
Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá,
município de Cuiabá.

 

Considerando e utilizando como fundamento a Nota Técnica de N°
00097/2025/SREE/AGER da Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos, a
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, composta por Luis Alberto Nespolo,
Presidente Regulador e Relator, José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Transportes e
Rodovias, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara e Jossy Soares,
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Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Por unanimidade:

Decide pelo Reajuste Tarifário calculado na margem de 10,12%, observado a data base
prevista em contrato e instrumento contratual, nos seus exatos termos, não havendo
contrariedade entre os cálculos apresentados pela Concessionária e apresentados pela área
técnica, decidindo pelas seguintes tarifas:

Até 150 km = R$ 3,09 (três reais e nove centavos);1.
Acima de 150km = R$ 9,79 (nove reais e setenta e nove reais);2.
Uso de Plataformas = R$ 11,58 (onze reais e cinquenta e oito centavos).3.

 

Decide ainda que  o  presente  reajuste  passará  a  vigorar  a  partir  da 00:00h da  data 
imediatamente  posterior  a  publicação  dessa  decisão  da  AGER/MT  em Diário Oficial,
devendo a concessionária promover ampla divulgação da data e valores das  referidas 
tarifas, como  também,    defino  que  as novas tarifas básicas aprovadas deverão ser 
fixadas como  teto  tarifário,  ficando  a  critério  da  empresa  a  cobrança  de tarifas  com 
valores  inferiores  à  tarifa  teto,  desde  que  não  resulte em  futuros  pleitos
compensatórios  para  possível  recuperação  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato, e sob autorização desta Agência.

 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos à
disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

LUIS ALBERTO NESPOLO
PRESIDENTE AUTARQUIA

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
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DESPACHO Nº 09309/2025/GD/AGER

Cuiabá/MT, 10 de julho de 2025

Assunto: Encaminhamento de Processo- Decisão da DEC 8º Sessão
Regulatória

 

A Senhora

Janice Alves

Superintende Reguladora de Estudos Econômico

 

Prezada,

 

De ordem do Presidente e considerando a Decisão da DEC, na 08ª SESSÃO
REGULATÓRIA DA AGER/MT DO ANO DE 2025 realizada em 04 de julho de 2025,
encaminho na íntegra para conhecimento e devidas tratativas. 

 

Item de Pauta (1) - AGER-PRO-2025/01165 - SINART - Terminal Rodoviário de
Cuiabá SPE LTDA Assunto: Reajuste das Tarifas de Embarque e Tarifas de
Utilização de Plataformas do Terminal Rodoviário Eng. Cássio Veiga de Sá,
município de Cuiabá.

 

Considerando e utilizando como fundamento a Nota Técnica de N°
00097/2025/SREE/AGER da Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos, a
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, composta por Luis Alberto Nespolo,
Presidente Regulador e Relator, José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Transportes e
Rodovias, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara e Jossy Soares,
Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Por unanimidade:

Decide pelo Reajuste Tarifário calculado na margem de 10,12%, observado a data base
prevista em contrato e instrumento contratual, nos seus exatos termos, não havendo
contrariedade entre os cálculos apresentados pela Concessionária e apresentados pela área
técnica, decidindo pelas seguintes tarifas:
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Até 150 km = R$ 3,09 (três reais e nove centavos);1.
Acima de 150km = R$ 9,79 (nove reais e setenta e nove reais);2.
Uso de Plataformas = R$ 11,58 (onze reais e cinquenta e oito centavos).3.

 

Decide ainda que  o  presente  reajuste  passará  a  vigorar  a  partir  da 00:00h da  data 
imediatamente  posterior  a  publicação  dessa  decisão  da  AGER/MT  em Diário Oficial,
devendo a concessionária promover ampla divulgação da data e valores das  referidas 
tarifas, como  também,    defino  que  as novas tarifas básicas aprovadas deverão ser 
fixadas como  teto  tarifário,  ficando  a  critério  da  empresa  a  cobrança  de tarifas  com 
valores  inferiores  à  tarifa  teto,  desde  que  não  resulte em  futuros  pleitos
compensatórios  para  possível  recuperação  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato, e sob autorização desta Agência.

 

 

 

Atenciosamente,

HELLEN DE LIMA XAVIER
ASSESSORA (Portaria nº024/2025/AGER/MT)
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGER/MTT
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Classif. documental 157.11

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE

MATO GROSSO

PROCESSO AGER-PRO-2025/01165

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, encerrei o volume 1 do processo em epígrafe.

Cuiabá, 10 de julho de 2025.

HELLEN DE LIMA XAVIER
Terceirizado(a) 
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